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Rodoviária e ônibus intermunicipais voltam a funcionar a partir de hoje (15); 
Medida não vale para ônibus turísticos, que continuam proibidos de circular

Prefeitura autoriza funcionamento de transporte 

rodoviário intermunicipal

O 
terminal  rodoviár io e os ônibus 

intermunicipais ,  incluindo a l inha Atibaia 

– São Paulo,  retornaram às at iv idades em 

Atibaia nesta segunda-feira (15) .  O decreto nº 

9.209/2020, publ icado na edição de sábado da 

Imprensa Oficial  Eletrônica, autoriza o funcionamento 

das l inhas de transporte intermunicipal  de 

passageiros que operam no município,  entretanto 

mantém a proibição de ingresso e circulação dos 

ônibus tur íst icos.  As l inhas intermunicipais estavam 

suspensas desde o dia 23 de março para conter a 

propagação do Coronavírus e a decisão de retomá-

las faz parte do plano de retomada gradual  das 

at iv idades econômicas do município.

Anunciado pelo prefeito de Atibaia em pronunciamento 

nas redes sociais na tarde de sábado (13), o plano 

pretende possibil itar uma retomada gradual das 

atividades econômicas de maneira responsável 

e segura e, devido à importância do transporte 

intermunicipal neste momento de recuperação, a 

administração municipal decidiu revogar a suspensão. 

Contudo o Prefeito reforçou a necessidade de se 

continuar com os protocolos sanitários de prevenção, 

como o distanciamento social ,  uti l ização de 

máscaras e higienização constante dos locais onde 

há circulação de pessoas.

A flexibilização das atividades comerciais e 

econômicas já vem ocorrendo no município desde fins 

de abril e a sua ampliação neste momento tem por 

objetivo preservar empregos e reduzir os prejuízos 

econômicos decorrentes da crise provocada pela 

pandemia, mas sem descuidar do mais importante: a 

preservação da saúde e da vida de toda a população. 

Faça a sua parte e colabore para proteger quem você 

ama: quando for necessário sair de casa, use máscara 

de proteção facial e álcool em gel para higienizar as 

mãos. Fuja das aglomerações e lembre-se sempre: 

“Sua Casa é a Sua Proteção”.
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Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura da Estância de Atibaia, torna público para conhecimento 
dos interessados a abertura das seguintes licitações:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 17.470/2020. OBJETO: Registro de preços para eventual 
prestação de serviços de inspeção de segurança em vasos de pressão 
em conformidade com o preconizado na Norma Regulamentadora 
n.º 13 (MTE), de forma parcelada, por um período de 12 meses. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 03/07/2020 AS 
16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS DIA: 06/07/2020 AS 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 16.685/2020. OBJETO: Registro de preços para eventual 
aquisição de material de consumo hospitalar, destinado ao uso nas 
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde, com entregas 
parceladas, por um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 03/07/2020 AS 16 horas. ABERTURA 
DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS DIA: 06/07/2020 AS 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 21.138/2020. OBJETO: Registro de Preços para eventual serviço 
de publicidade legal dos atos decorrentes de licitação das modalidades 
Concorrência Pública, Tomada de Preços e Pregões Presencial e 
Eletrônico, em periódico de grande circulação no Estado de São Paulo. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 07/07/2020 AS 
16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS DIA: 08/07/2020 AS 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 20.842/2020. OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição 
de Cardioversor/Monitor, para a Unidade de Atendimento Avançado 
do SAMU de Atibaia, com entregas parceladas, por um período de 12 
(doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
07/07/2020 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 08/07/2020 AS 
08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 4.280/2020. OBJETO: Registro de Preços para eventual prestação 
de serviços para capacitação e treinamento obrigatório e periódico 
relacionados a saúde e segurança do trabalho, preconizado pela Lei 
6.514/77, Portaria 3214/78, NRS 05, 10, 11, 12, 18, 20, 23, 31, 33 e 35 
do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de forma parcelada, por 
um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 07/07/2020 AS 16 horas. ABERTURA DE 
PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
DIA: 08/07/2020 AS 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 5.740/2020. OBJETO: Registro de preços para aquisição de 
equipamento scanner de rede para utilização de diversas Secretarias. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 09/07/2020 AS 
16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS DIA: 10/07/2020 AS 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 14.665/2020. OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição 
de medicamentos, Lista 13/20, destinado ao uso nas Unidades de 
Saúde da Secretaria Municipal da Saúde, com entregas parceladas, por 

um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 09/07/2020 AS 16 horas. ABERTURA DE 
PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
DIA: 10/07/2020 AS 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 22.834/2020. OBJETO: Registro de preços para eventual prestação 
de serviços de impressão e montagem em papel A4 de avaliações 
unificadas, destinadas aos alunos do Ensino Fundamental da Rede 
Municipal de Ensino, com entregas parceladas, pelo período de 12 
(doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
09/07/2020 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 10/07/2020 AS 
08h30.

Para aquisição dos editais os interessados deverão acessar os sites 
http://www.atibaia.sp.gov.br ou www.bbmnetlicitacoes.com.br ou, 
dirigir-se à sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, nos dias úteis 
da 10 h às 16 h, mediante o recolhimento de emolumentos no valor de 
R$ 10,00 (dez reais).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020, PROCESSO Nº 5.138/2020, 
cujo o objeto é a contratação de profissional, para ministrar aulas 
na area de gestão, através do programa de qualificação profissional, 
aos alunos do ensino profissionalizante, da Secretaria de Educação, 
de forma parcelada, por um período de 12 (doze) meses. ENTREGA 
DOS ENVELOPES ฀Proposta e Documentação฀ e INÍCIO DA 
SESSÃO DE LANCES: às 09 horas do dia 06 de julho de 2.020, na 
sala de Licitações, sita a Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Atibaia/
SP. 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020, PROCESSO Nº 11.454/2020, 
cujo o objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para consumo dos alunos 
da Rede Municipal de Ensino de forma parcelada, por um período 
de 12 (doze) meses. ENTREGA DOS ENVELOPES ฀Proposta e 
Documentação฀ e INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 09 horas 
do dia 06 de julho de 2.020, na sala de Licitações, sita a Rua Bruno 
Sargiani, 100, Vila Rica, Atibaia/SP. 

Para aquisição do edital os interessados deverão acessar o site http://
www.atibaia.sp.gov.br ou, dirigir-se à sede da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, nos dias úteis da 10 h às 16 h, mediante o recolhimento de 
emolumentos no valor de R$ 10,00 (dez reais).

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.

Secretaria de Administração - Departamento de Compras e 
Licitações, 16 de junho de 2.020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVISO DE ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Prefeitura da Estância de Atibaia, de acordo com a Lei nº 
13.019/2014 e alterações, bem como instrução 02/2016 do TCE/
SP e do Decreto Municipal nº 8.416/17 por meio da Secretaria de 
Administração, torna público e dá conhecimento aos interessados a 
abertura do seguinte CHAMAMENTO:

- CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020, PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 26.390/2020, TERMO DE COLABORAÇÃO que 
tenha por objeto promover o desenvolvimento integral das crianças por 
meio de ações articuladas com a rede socioassistencial e intersetorial, 
considerando a família, seu contexto de vida e o território, através da 
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execução do “Programa Criança Feliz” por um período de 04 (quatro) 
meses. RECEBIMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA: Os envelopes contendo o projeto e a documentação das 
Organizações da Sociedade Civil, OSC’s, deverão ser entregues na 
Sala de Licitações da Secretaria de Administração, à Rua Bruno 
Sargiani, 100, Vila Rica - Atibaia/SP, até o dia 20/07/2020 às 09:00 
horas.

Informamos aos interessados que o Edital de Chamamento na íntegra 
está disponível no site da Prefeitura da Estância de Atibaia, www.
atibaia.sp.gov.br - Plataforma - Parcerias com Entidades do 3º Setor.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES, 15 dias do mês de junho de 2020.

Daniela Marques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6.116/2019 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 077/2020 OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição 
de lixeiras urbanas, destinados ao uso da Secretaria de Serviços, 
com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses. 
HOMOLOGAÇÃO. Em face dos elementos constantes no presente 
processo administrativo, e ao disposto no art. 43, Inciso VI da Lei 
Federal Nº 8.666/93, e em especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, 
que declarou FRACASSADO a presente licitação, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório em referência e AUTORIZO a abertura de 
novo procedimento licitatório. Publique-se na forma da lei. Prefeitura 
da Estância de Atibaia, aos 15 dias do mês de Junho de 2020. - Ricardo 
Henrique Freire Vieira - Secretário de Serviços.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 5.591/2020 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 078/2020 OBJETO: contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e periféricos 
odontológicos da Rede Municipal de Saúde, por um período de 12 
(doze) meses. HOMOLOGAÇÃO. Em face dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, Inciso 
VI da Lei Federal n° 8.666/93, e em especial a manifestação da Sr. 
Pregoeiro, que acato na íntegra, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico 
N° 078/2020, referente ao objeto em epígrafe, com o respectivo valor 
ofertado pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: - KLM 
EIRELI, para o lote 01 pelo valor mensal de R$ 3.745,83 perfazendo 
o valor total de sua proposta de R$ 44.949,96 (quarenta e quatro mil 
novecentos e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos). Ao 
Departamento de Compras e Licitações para registro da homologação, 
publicação, lavratura do contrato, registro no sistema de licitações, 
controle e emissão das Autorizações de Fornecimento e demais 
anotações legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância 
de Atibaia, aos 09 dias do mês de Junho de 2020. - Maria Amélia 
Sakamiti Roda - Secretaria de Saúde.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 16.386/2020 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 085/2020 OBJETO: Registro de preços para 
eventual aquisição de lâmpadas e refletores de LED para uso na 
manutenção dos próprios municipais, praças e iluminação ornamental 
dos espaços públicos, com entregas parceladas, por um período de 12 
(doze) meses. HOMOLOGAÇÃO. Em face dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, Inciso 
VI da Lei Federal n° 8.666/93, e em especial a manifestação da Sr. 
Pregoeiro, que acato na íntegra, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico 
N° 085/2020, referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos 
valores unitários entre parênteses para os lotes indicados, ofertado 

pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: ELETRICA 
LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELErRICOS EIRELI para 
os lotes 01 (R$ 30,00) e 04 (R$ 82,48) - Cota Principal, lotes 
06 (R$ 30,00), 09 (R$ 82,48) e 10 (R$ 104,28) - Cota Reservada; 
ILUMINARI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI, para o 
lote 05 (R$ 119,90) - Cota Principal, Lotes 11 (R$ 11,96) e 12 (R$ 
202,00) - Ampla Participação. MIGUI CENTER - MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA, paras o lote 03 (R$ 43,10) - Cota Principal, lote 
08 (R$ 43,10) Os lotes 02, 07, 13 e 14 foram FRACASSADOS. Ao 
Departamento de Compras e Licitações para registro da homologação, 
publicação, lavratura da Ata de Registro de Preços, registro no sistema 
de licitações, controle e emissão das Autorizações de Fornecimento e 
demais anotações legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da 
Estância de Atibaia, aos 09 dias do mês de Junho de 2020. - Ricardo 
Henrique Freire Vieira - Secretário de Serviços.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 15.059/2020 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 089/2020 OBJETO: Registro de preço para 
eventual aquisição de material de sinalização viária para vias públicas 
de uso da Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano por período 
de 12 (doze) meses. HOMOLOGAÇÃO. Em face dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 
43, Inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93, e em especial a manifestação 
da Sra. Pregoeira, que acato na íntegra, HOMOLOGO o Pregão 
Eletrônico N° 089/2020, referente ao objeto em epígrafe, com os 
respectivos valores unitários entre parênteses para os lotes indicados, 
ofertado pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: • 
BRASIL SINALlZACAO EIRELI, para o lote 01 (R$ 64,65); • SLN 
IMPORT COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI para o lote 06 
(R$ 9,47); • TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS 
EIRELI, para os lotes 02 (R$ 200,00), 03 (R$ 74,00), 04 (R$ 51,60) 
e 05 (R$ 125,00); Ao Departamento de Compras e Licitações para 
registro da homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro 
de Preços, registro no sistema de licitações, controle e emissão das 
Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se 
na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 10 dias do mês 
de Junho de 2020. - André Picoli Agatte - Secretario de Mobilidade e 
Planejamento Urbano.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 13.158/2020 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 090/2020 OBJETO: Registro de preços para 
aquisição de cartuchos para uso nas impressoras da Secretaria de 
Saúde, com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses. 
HOMOLOGAÇÃO. Em face dos elementos constantes no presente 
processo administrativo, e ao disposto no art. 43, Inciso VI da Lei 
Federal n° 8.666/93, e em especial a manifestação da Sr. Pregoeiro, 
que acato na íntegra, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico N° 090/2020, 
referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos valores unitários 
entre parênteses para os lotes indicados, ofertado pela empresa 
adjudicatária conforme descrito abaixo: • A H DA S MORAES 
para os lotes 01 (R$140,00), 02 (R$140,00), 03 (R$145,00) e 04 
(R$145,00); Ao Departamento de Compras e Licitações para registro 
da homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro de Preços, 
registro no sistema de licitações, controle e emissão das Autorizações 
de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se na forma da 
lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 09 dias do mês de Junho de 
2020. - Maria Amelia Sakamiti Roda - Secretaria de Saúde.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 3.693/2020 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 091/2020 OBJETO: Registro de preços para eventual prestação de 
serviço de confecção de cortinas sob medida, incluindo instalação, 
materiais e acessórios, conforme necessidade pelo período de 12 
(doze) meses. HOMOLOGAÇÃO. Em face dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, Inciso 
VI da Lei Federal n° 8.666/93, e em especial a manifestação da Sra. 
Pregoeira, que acato na íntegra, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico 
N° 091/2020, referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos 
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valores unitários entre parênteses para os lotes indicados, ofertado 
pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: JULEAN 
DECORACOES LTDA, para o lote 01 (R$ 40,00) Cota Principal e 
lote 02 (R$ 40,00) Cota Reservada. Ao Departamento de Compras e 
Licitações para registro da homologação, publicação, lavratura da Ata 
de Registro de Preços, registro no sistema de licitações, controle e 
emissão das Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. 
Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 10 
dias do mês de Junho de 2020. - Márcia Ap. Bernardes - Secretaria 
de Educação.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 16.325/2020 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 108/2020 OBJETO: Registro de preços para 
eventual aquisição de materiais diversos, destinados à realização 
de exames laboratoriais, de forma parcelada, por um período de 12 
(doze meses. HOMOLOGAÇÃO. Em face dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, Inciso 
VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e em especial a manifestação do Sr. 
Pregoeiro, que declarou DESERTO a presente licitação, HOMOLOGO 
o procedimento licitatório em referência e AUTORIZO a abertura de 
novo procedimento licitatório. Publique-se na forma da lei. Prefeitura 
da Estância de Atibaia, aos 16 dias do mês de Junho de 2020. - Maria 
Amélia Sakamiti Roda - Secretaria de Saúde.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES, 16 de junho de 2.020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVISO DE NOVA DATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 12.062/2020. OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), para comunicação 
de voz e dados, com aparelhos, destinado a diversas Secretarias, 
por um período de 12 meses. Secretaria de Administração, no uso 
de suas atribuições, comunica aos interessados que em razão de 
questionamentos e impugnações ao Edital, REDESIGNA para até 
o dia 30/06/2020 às 16 horas NOVA DATA para o recebimento das 
propostas iniciais, sendo a abertura das propostas e início da sessão 
de disputa de preços agendada para o dia 01/07/2020 as 08h30m. 
O EDITAL CONSOLIDADO com as alterações realizadas está 
disponível aos interessados no site http://www.atibaia.sp.gov e www.
bbmnet.com.br. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES, 16 de junho de 2.020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVISO - CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS E PRAZO DE 
RECURSO

PROCESSO N.º 7.571/2020. TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2020. 
OBJETO: Contratação de serviços especializados para a realização 
da inspeção de segurança regular da barragem PCH Atibaia, que tem 
a Prefeitura da Estância de Atibaia como empreendedor, de acordo 
com as instruções, exigências e condições estabelecidas na lei nº 
12.334/2010, na Resolução ANA N.º 236/2017 e nas demais resoluções 

ou regulamentos emitidos pelos Prefeitura da Estância de Atibaia, 
Estado de São Paulo, Secretaria de Administração órgãos ou entidades 
fiscalizadoras de segurança de barragens. Tornamos público que, de 
acordo com a Ata n.º 089/2020, a Comissão Permanente de Licitações 
CLASSIFICOU as propostas das empresas que se apresentaram ao 
presente certame. Desta forma, concede-se o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, para que, querendo, os interessados interponham recurso acerca 
desta decisão. 

Notificamos ainda que a Ata referente a esta decisão encontra-
se disponível para consulta no site: www.atibaia.sp.gov.br - 
Transparência Pública.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES, 15 de junho de 2.020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
 Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

AVISO - JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 11.559/2020. OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição 
de material de consumo hospitalar, destinado ao uso nas Unidades de 
Saúde da Secretaria Municipal da Saúde, com entregas parceladas, 
por um período de 12 (doze) meses. Secretaria de Administração, 
no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que encontra-
se disponível no site desta Prefeitura, www.atibaia.sp.gov.br - 
Transparência Pública e www.bbmnetlicitacoes.com.br Ata 090/2020 
da Secretaria de Saúde, que trata sobre julgamento de Impugnação. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES, 16 de junho de 2.020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Tornamos público que o Termo de Aditamento relacionado a 
seguir, encontra-se disponível no site: www.atibaia.sp.gov.br e no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura da Estância de 
Atibaia, à Rua Bruno Sargiani, n.º 100, Vila Rica, Atibaia-SP.

PROCESSO N.º 22.778/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/19

3º Termo de Aditamento da Ata de Registro de Preços n.° 396/19 - 
Decréscimo
Data de assinatura: 08 de Junho de 2020.
Empresa: ESTORIL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL E 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA - ME.
Objeto: Decréscimo de Preços do Lote 01 da Ata de Registro de 
Preços 396/19.

Secretaria de Administração, aos 15 dias do mês de junho de 2020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações.

EXTRATO DE ATAS

Tornamos público que as Atas de Registro de Preços relacionadas a 
seguir, encontram-se disponíveis no site: www.atibaia.sp.gov.br e no 
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Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura da Estância de 
Atibaia, à Rua Bruno Sargiani, n.º 100, Vila Rica, Atibaia-SP.

PROCESSO N.º 07.771/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2020

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de veículos tipo 
ambulância em simples remoção e furgão adaptado para uso da 
Secretaria da Saúde, com entregas parceladas pelo período de 12 
meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 12/05/2021).
Atibaia, 13 de maio de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 229/2020
Empresa: MASTER COMÉRCIO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS 
EIRELI

Lote: 01
Descrição: Veículo tipo ambulância: veículo adaptado para 
ambulância - simples remoção, ano de fabricação 2019 ou superior, 
com as seguintes características: motorização mínima: 1.4; fabricação 
nacional; zero km; cor: branca; combustível: flex - gasolina/ etanol; 
freio abs; airbag do passageiro com sistema para desativação; airbag 
para motorista e passageiro; armário com portas corrediças sobre 
a cabine; alça de segurança no teto para passageiro; apoio lateral 
para acesso à caçamba; banco do motorista com regulagem de 
altura; banco lateral esquerdo duplo com cintos subabdominais no 
compartimento do paciente; brakelight na porta traseira; capacidade 
para cinco passageiros (motorista e passageiro na cabine, paciente e 
dois assistentes no compartimento de transporte do paciente); cilindro 
de oxigênio de 7 litros com válvula e manômetro; compartimento 
para transporte de paciente com capota em prfv ( plástico reforçado 
com fibra de vidro); conta-giros; ar-condicionado; divisória em PRFV 
com janela corrediça para comunicação com a cabine; janela lateral 
de correr com película jateada; estepe sob a caçamba; grafismo 
composto de cruzes inscritas em círculos nas portas e vidro traseiro 
e “ ambulância” nas laterais e de forma espelhada no capô, janelas 
laterais direita e esquerda com vidros corrediços; luminárias internas 
fluorescentes; maca removível rígida com colchonete em espuma 
revestido em courvin, moldura nas caixas de roda; para-choques 
traseiro central (em fibra) com soleira em alumínio antiderrapante; 
piso traseiro em PRFV envolvendo todas as laterais da caçamba 
e porta traseira dupla assimétrica com vidros fixos; protetor de 
caçamba; sinalizador acústico e visual dotado de lentes colimadores e 
sirene eletrônica de 3 tons; suporte para soro e sangue; temporizador 
do limpador do para brisa variável; travamento central de portas; 
tomada 12 volts; ventilador e exaustor de teto; janelas laterais e 
traseiras corredias; vidro com acionamento elétrico; ar-condicionado 
na cabine; prazo de entrega: 90 dias.
Consumo Estimado Anual: 06
Unidade: UN
Marca: Fiat
Valor Unitário: R$ 70.000,00
Valor Total: R$ 420.000,00

Lote: 02
Descrição: Veículo tipo furgão: veículo tipo furgão adaptado para 
serviço de ambulância com capacidade mínima para 05 (cinco) 
lugares. Transporte de (01) um paciente, na posição horizontal (sobre 
maca), 01 (um) acompanhante e tripulação, (zero-quilômetro); cor: 
branca; ano de fabricação/modelo do ano em curso ou superior; 
fabricação nacional; motorização mínima: 2.0; injeção eletrônica 
multiponto com alimentação a diesel; transmissão manual com no 
mínimo 05 (cinco) marchas sincronizadas à frente e 01 (uma) a ré; 
ar-condicionado na cabine do motorista e na cabine de maca; direção 
hidráulica original de fábrica; suspensão dianteira e traseira; somente 
serão permitidas correções aprovadas pelo fabricante; isolamento 

térmico acústico através de placas de isopor; revestimento das laterais 
e teto em material fiberglass com acabamento branco brilhante; piso 
em compensado naval de 15 mm; revestimento do piso em material 
resistente aos processos químicos e de alto trafego (bright cinza 
claro); fiação elétrica segue o padrão ABNT passadas através de 
conduítes e fixadas no teto e parte interior do veículo; fornecimento e 
instalação de luminárias em led do tipo dupla intensidade, instaladas 
no interior do veículo com interruptores; fornecimento e instalação de 
01 farol de embarque instalado sobre a porta traseira com interruptor; 
fornecimento e instalação de 01 sinalizador em barra do tipo led 
possuindo quatro tons, fixados sobre o teto do veículo e com sirene 
eletrônica de 100 watts; fornecimento e instalação de janela de correr 
e com película jateada instalada nas portas, laterais e na porta traseira, 
janela de comunicação na divisória traseira
Fornecimento e instalação de um banco do tipo baú fixado na lateral 
direita do veículo para acomodação de 02 acompanhantes mais 
enfermeira, com encostos de cabeça, assentos e encostos das costas 
individuais, bem como cintos individuais; fornecimento e instalação 
de armário suspenso confeccionado em fiberglass fixado na divisória; 
fornecimento e instalação de 01 régua tripla contendo regulador de 
oxigênio, fluxômetro, umidificador, aspirador, máscara e extensão; 
fornecimento e instalação de 01 maca retrátil.1,80 m, confeccionada 
em alumínio reforçado, sendo suas conexões fixadas de forma a dar 
maior resistência à mesma, possui cabeceira regulável para cinco 
posições, colchonete, cintos de segurança individuais; grafismo 
padrão simples remoção; fornecimento e instalação de um cilindro 
oxigênio de 07 litros com suporte; aplicação de vedação; prazo de 
entrega de 90 dias.
Consumo Estimado Anual: 06
Unidade: UN
Marca: Renault
Valor Unitário: R$ 145.000,00
Valor Total: R$ 870.000,00

PROCESSO N.º 04.121/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de veículo zero km 
para uso da GUARDA CIVIL MUNICIPAL, com entregas parceladas 
por um período de 12 (doze meses).
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 12/05/2021).
Atibaia, 13 de maio de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 230/2020
Empresa: MRRC LICITACOES E SERVICOS LTDA

Lote: 02
Descrição: Veículo tipo suv. Ano/modelo fabricação mínimo 2020. 
Câmbio manual tração 4x2 mínimo, 4 portas, cor branco, ar-
condicionado, direção hidráulica ou elétrica motorização, mínima 
1.3, porta-malas não inferior a 450 litros, capacidade de passageiros 
5, garantia mínima 12 meses. 
Consumo Estimado Anual: 10
Unidade: Un
Marca: Renault
Valor Unitário: R$ 66.500,00
Valor Total: R$ 665.000,00

Ata de Registro de Preços n.º 231/2020
Empresa: RFP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Lote: 01
Descrição: Veículo leve. Tipo mini van, suv, ano/modelo fabricação 
mínimo 2020. Câmbio manual, tração 4x2 mínimo, 4 portas, 
capacidade: 5 passageiros, cor branco, ar-condicionado, direção 
hidráulica ou elétrica motorização, mínima 1.8, porta-malas não 
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inferior a 600 litros, garantia mínima 12 meses.
Consumo Estimado Anual: 10
Unidade: Un
Marca: Chevrolet
Valor Unitário: R$ 69.998,00
Valor Total: R$ 699.980,00

PROCESSO N.º 00.984/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2020

Objeto: Registro de preços para eventual prestação de serviços de 
hospedagem em apartamento individual, hospedagem em suíte, 
hospedagem em apartamento duplo e hospedagem em apartamento 
triplo, de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 26/05/2021).
Atibaia, 27 de maio de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 256/2020
Empresa: BRASILTUR EVENTOS E TURISMO LTDA

Lote: 01

Item: 01
Descrição: Hospedagem em apartamento duplo
Consumo Estimado Anual: 300
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 350,00
Valor Total: R$ 105.000,00

Item: 02
Descrição: Hospedagem em apartamento individual
Consumo Estimado Anual: 300
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 200,00
Valor Total: R$ 60.000,00

Item: 03
Descrição: Hospedagem em apartamento triplo
Consumo Estimado Anual: 300
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 400,00
Valor Total: R$ 120.000,00

Item: 04
Descrição: Hospedagem em suíte
Consumo Estimado Anual: 50
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 500,00
Valor Total: R$ 25.000,00

Item: 05
Descrição: Taxa de agenciamento de hospedagem
Consumo Estimado Anual: 950
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 0,01
Valor Total: R$ 9,50

PROCESSO N.º 00.555/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2020

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de café em pó 
destinado ao consumo nas diversas Secretarias desta Prefeitura, com 
entregas parceladas, por um período de doze (12) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 01/06/2021).
Atibaia, 02 de junho de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 270/2020

Empresa: DZ7 TECNOLOGIA & MARKETING EIRELI.

COTA RESERVADA

Lote: 02
Descrição: Café em pó 500 gr. Pó de café moído do tipo superior, 
constituído por grãos de café dos tipos 2 a 6 da COB - Classificação 
Oficial Brasileira. A quantidade de grãos pretos, verdes e ardidos, 
conjuntamente não pode exceder os 10% do Blend, ponto de torra 
entre 50 a 65 pontos do disco Agtron ou equivalente, intervalo 
médio moderadamente escuro a médio claro, predominância de 
bebida arábica. Embalagem primária: embalado em alto-vácuo, 
com capacidade de 500 g. Embalagem secundária: caixa de papelão, 
reforçada, resistente ao transporte e armazenamento de até 10 quilos. 
Validade: mínima de 12 meses. Rotulagem: deverá seguir a legislação 
vigente.
Consumo Estimado Anual: 5.000
Unidade: PT
Marca: Odebrecht
Valor Unitário: R$ 7,15
Valor Total: R$ 35.750,00

Ata de Registro de Preços n.º 271/2020
Empresa: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

COTA PRINCIPAL

Lote: 01
Descrição: Café em pó 500 gr. Pó de café moído do tipo superior, 
constituído por grãos de café dos tipos 2 a 6 da COB - Classificação 
Oficial Brasileira. A quantidade de grãos pretos, verdes e ardidos, 
conjuntamente não pode exceder os 10% do Blend, ponto de torra 
entre 50 a 65 pontos do disco Agtron ou equivalente, intervalo 
médio moderadamente escuro a médio claro, predominância de 
bebida arábica. Embalagem primária: embalado em alto-vácuo, 
com capacidade de 500 g. Embalagem secundária: caixa de papelão, 
reforçada, resistente ao transporte e armazenamento de até 10 quilos. 
Validade: mínima de 12 meses. Rotulagem: deverá seguir a legislação 
vigente.
Consumo Estimado Anual: 15.000
Unidade: PT
Marca: Macali
Valor Unitário: R$ 6,50
Valor Total: R$ 97.500,00

PROCESSO N.º 13.146/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2020

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de toners e papel 
sulfite para uso nas impressoras das Unidades de Saúde, com entregas 
parceladas, por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 07/06/2021).
Atibaia, 08 de junho de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 276/2020
Empresa: ATIVA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA

Lote: 01
Descrição: Papel sulfite a4. Pacote com 500 folhas 75 mg contendo 10 
pacotes em cada caixa.
Consumo Estimado Anual: 200
Unidade: Cx
Marca: Datapel.
Valor Unitário: R$ 138,00
Valor Total: R$ 27.600,00
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Ata de Registro de Preços n.º 277/2020
Empresa: FERNANDA RIBEIRO PEREIRA 09813181931

Lote: 02
Descrição: Toner Hp Laserjet 402 modelo 226a. 
Compatíveis e originais para impressora não podendo ser 
remanufaturado e nem recarregável.
Consumo Estimado Anual: 200
Unidade: Un
Marca: Premium.
Valor Unitário: R$ 44,50
Valor Total: R$ 8.900,00

Ata de Registro de Preços n.º 278/2020
Empresa: LSF COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSAO EIRELI

Lote: 03
Descrição: Toner HP Laserjet 401 e 425 modelo 80x.
Compatíveis e originais para impressora não podendo ser 
remanufaturado e nem recarregável.
Consumo Estimado Anual: 200
Unidade: Un
Marca: Mtsi Compatível.
Valor Unitário: R$ 30,00
Valor Total: R$ 6.000,00

PROCESSO N.º 17.946/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2020

Objeto: Registro de preços para eventual prestação de serviços 
de exames de diagnóstico por imagem na especialidade de 
ultrassonografia, de forma parcelada, por um período de 12 (doze) 
meses. 
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 07/06/2021).
Atibaia, 08 de junho de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 279/2020
Empresa: CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SÃO 
FRANCISCO LTDA

Lote: 04
Descrição: Ultrassonografia obstétrica morfológica de 20ª semana até 
24ª semana, com medida de colo uterino, se necessário.
Consumo Estimado Anual: 100
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 180,00
Valor Total: R$ 18.000,00

Lote: 05
Descrição: Ultrassonografia com doppler obstétrica - fluxometria (da 
20ª a 40ª semana).
Consumo Estimado Anual: 60
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 100,00
Valor Total: R$ 6.000,00

Lote: 06
Descrição: Ultrassonografia de abdome total.
Consumo Estimado Anual: 500
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 120,00
Valor Total: R$ 60.000,00

Lote: 07
Descrição: Ultrassonografia de abdome superior (fígado, vesícula, 
vias biliares).
Consumo Estimado Anual: 200

Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 90,00
Valor Total: R$ 18.000,00

Lote: 08
Descrição: Ultrassonografia de aparelho urinário/vias urinarias.
Consumo Estimado Anual: 200
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 90,00
Valor Total: R$ 18.000,00

Lote: 09
Descrição: Ultrassonografia de articulação (mão/cotovelo/ombro/pe/
tornozelo/joelho/coxo femural/punho/quadril).
Consumo Estimado Anual: 200
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 70,00
Valor Total: R$ 14.000,00

Lote: 10
Descrição: Ultrassonografia de bolsa escrotal.
Consumo Estimado Anual: 30
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 70,00
Valor Total: R$ 2.100,00

Lote: 11
Descrição: Ultrassonografia de parede abdominal
Consumo Estimado Anual: 100
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 80,00
Valor Total: R$ 8.000,00

Lote: 12
Descrição: Ultrassonografia de partes moles.
Consumo Estimado Anual: 30
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 70,00
Valor Total: R$ 2.100,00

Lote: 13
Descrição: Ultrassonografia de próstata (via abdominal).
Consumo Estimado Anual: 30
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 70,00
Valor Total: R$ 2.100,00

Lote: 14
Descrição: Ultrassonografia de próstata (via trans retal).
Consumo Estimado Anual: 30
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 120,00
Valor Total: R$ 3.600,00

Lote: 15
Descrição: Ultrassonografia de tireoide (inclui parótidas, cervical, 
região mandibular, gl. salivares e pescoço).
Consumo Estimado Anual: 30
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 70,00
Valor Total: R$ 2.100,00

Lote: 16
Descrição: Ultrassonografia de tórax.
Consumo Estimado Anual: 50
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 60,00
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Valor Total: R$ 3.000,00

Lote: 17
Descrição: Ultrassonografia doppler colorido de órgão e estrutura 
isolada (tireoide/mama/transvaginal/testículos).
Consumo Estimado Anual: 25
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 70,00
Valor Total: R$ 1.750,00

Lote: 18
Descrição: Ultrassonografia doppler vascular (membros inferiores/
carótidas e vertebrais).
Consumo Estimado Anual: 100
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 240,00
Valor Total: R$ 24.000,00

Lote: 19
Descrição: Ultrassonografia mamaria bilateral
Consumo Estimado Anual: 200
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 70,00
Valor Total: R$ 14.000,00

Lote: 20
Descrição: Ultrassonografia obstétrica transvaginal do 1º trimestre 
(ate 14ª semana) e 3º trimestre (de 32ª a 36ª semana).
Consumo Estimado Anual: 700
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 65,00
Valor Total: R$ 45.500,00

Lote: 21
Descrição: Ultrassonografia pélvica (ginecológica).
Consumo Estimado Anual: 200
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 70,00
Valor Total: R$ 14.000,00

Lote: 22
Descrição: Ultrassonografia trans fontanela.
Consumo Estimado Anual: 10
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 70,00
Valor Total: R$ 700,00

Lote: 23
Descrição: Ultrassonografia transvaginal.
Consumo Estimado Anual: 500
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 70,00
Valor Total: R$ 35.000,00

Secretaria de Administração, aos 15 dias do mês de junho de 2020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE ATAS

Tornamos público que as Atas de Registro de Preços relacionadas a 
seguir, encontram-se disponíveis no site: www.atibaia.sp.gov.br e no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura da Estância de 
Atibaia, à Rua Bruno Sargiani, n.º 100, Vila Rica, Atibaia-SP.

PROCESSO N.º 04.603/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2020

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de materiais de 
limpeza e higienização, destinados ao uso da divisão de alimentação 
e nutrição, da Secretaria de Educação e de diversas Secretarias desta 
Prefeitura, com entregas parceladas, por um período de 12 meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 27/05/2021).
Atibaia, 28 de maio de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 264/2020
Empresa: IRINEU VALENTIM TONELOTTO

Lote: 01
Descrição: Água sanitária galão 02 L. Composição: água; hidróxido 
de sódio; hipoclorito de sódio; princípio ativo: hipoclorito de sódio; 
teor de cloro ativo: 2,0 % 2,5 p/p. produto a base de cloro. Constando 
no rótulo: n.º lote, data de fabricação, validade e autorização de 
func. M.S. - ANVISA. No rótulo deve ser mencionado a utilização 
do produto para desinfecção de alimentos. Embalagem primária: em 
plástico resistente, não transparente e com tampa rosqueável. 
Consumo Estimado Anual: 9.360
Unidade: Gl
Marca: Triex
Valor Unitário: R$ 3,00
Valor Total: R$ 28.080,00

Lote: 04
Descrição: Cera líquida incolor frasco 750 ml. Composição: 
alcalinizantes; alcoois etoxilados, coadjuvantes; conservante; 
emulsificantes; formadores de filme; fragrância; plastificantes; 
veículo. Constando na embalagem certificação do registro no MS e 
ANVISA, data de abricação/validade/nº do lote.
Consumo Estimado Anual: 1.728
Unidade: Fr
Marca: Bry
Valor Unitário: R$ 5,75
Valor Total: R$ 9.936,00

Lote: 05
Descrição: Desinfetante essência floral galão de 02 L. Composição: 
água; cloreto de alquil dimetil benzil amônio; conservante; copolímero 
acrílico; corante; fragrância; tensoativo não iônico; princípio ativo: 
cloreto de alquil dimetil benzil amônio 0,15%. Obs. constando na 
embalagem: data de fabricação, validade, nº do lote e autorização de 
funcionamento no M.S. e ANVISA.
Consumo Estimado Anual: 4.044
Unidade: Gl
Marca: Triex
Valor Unitário: R$ 3,80
Valor Total: R$ 15.367,20

Lote: 06
Descrição: Desinfetante perfumado frasco com 500ml. Composição: 
água; conservante; corante; corretores de PH; emulsificante; 
fragrância; ingrediente ativo: óleo de pinho; sequestrante; solvente. 
Ingrediente ativo: 0,9% de o-benzil p-clorofenol. Constando na 
embalagem: certificação do registro no MS e ANVISA, data de 
fabricação/validade/nº do lote.
Consumo Estimado Anual: 5.400
Unidade: Fr
Marca: Pinho Bril
Valor Unitário: R$ 3,67
Valor Total: R$ 19.818,00

Lote: 09

Descrição: Refil de sabonete líquido p/ dispenser de 800 ml. 
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Fragrância: erva doce. Cor: verde perolado. Produto denso/cremoso. 
Constando na embalagem lote, fabricação, validade, autorização 
de funcionamento do MS/ANVISA e notificação do produto como 
cosmético.
Consumo Estimado Anual: 1.992
Unidade: Rf
Marca: Bellplus
Valor Unitário: R$ 5,00
Valor Total: R$ 9.960,00

Lote: 10
Descrição: Removedor para limpeza frasco com 1000ml. Removedor 
sem cheiro. Composição: hidrocarboneto alifático, podendo conter 
essência. Constando na embalagem: lote; data de fabricação; data de 
validade ; registro no M.S. e Anvisa.
Consumo Estimado Anual: 2.016
Unidade: Fr
Marca: Bufalo
Valor Unitário: R$ 14,44
Valor Total: R$ 29.111,04

Lote: 11
Descrição: Sabonete líquido perfumado galão 05 L. Composição: 
ácido cítrico, cloreto de sódio, cocoamida dea, diestearato de glicol, 
lauril éter sulfato de sódio, perfume e água. Essência: erva doce - cor: 
verde perolado - textura: líquido cremoso. Formato: galão de 5 litros. 
Obs. constando na embalagem: data de fabricação, data de validade, e 
lote, com registro na Anvisa e M.S.
Consumo Estimado Anual: 2.000
Unidade: Gl
Marca: Bellplus
Valor Unitário: R$ 23,80
Valor Total: R$ 47.600,00

Ata de Registro de Preços n.º 265/2020
Empresa: J. J. SOUTO

Lote: 08
Descrição: Lustra móveis frasco de 200ml. Composição: água; 
alcalinizantes; cera microcristalina; conservante; espessante; 
fragrância; óleo parafínico; silicone; solvente alifático; tensoativos 
não-iônicos. Constando na embalagem: lote, data de fabricação, data 
de validade e autorização de funcionamento no M.S. e Anvisa.
Consumo Estimado Anual: 2.004
Unidade: Fr
Marca: Butterfly
Valor Unitário: R$ 3,48
Valor Total: R$ 6.973,92

Ata de Registro de Preços n.º 266/2020
Empresa: SUTCA PRODUTOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA 
EIRELI

Lote: 08
Descrição: Tablete efervescente desinfetante de uso geral. 
Desinfetante de água para consumo humano e hortifrutícolas a 
base de cloro orgânico (dicloroisocianurato de sódio), em tabletes 
efervescentes de 01 grama, sendo no mínimo 30 % de cloro ativo por 
tablete. eembalagem: pote plástico contendo de 150 a 180 unidades 
de 1 g de produto ou encartelados individualmente em papel alumínio 
acomodadas em caixas contendo até 18o pastilhas. Validade mínima: 
02 anos. Rótulo: estar de acordo com a legislação vigente rdc n°184, 
2001-rdc n° 42, 2009.
Consumo Estimado Anual: 2.004
Unidade: Fr
Marca: Butterfly
Valor Unitário: R$ 3,48

Valor Total: R$ 6.973,92

PROCESSO N.º 13.726/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2020

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de materiais de 
acondicionamento e embalagem (saco plástico para coleta de amostra 
e de alimentos) e luva descartável destinados ao uso nas escolas da 
Rede Municipal de Ensino, da Secretaria de Educação, luva para 
procedimento em borracha, máscara cirúrgica descartável e saco 
plástico transparente, para utilização diversa na Coordenadoria 
Especial de Solidariedade, com entregas parceladas, por um período 
de 12 meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 02/06/2021).
Atibaia, 03 de junho de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 274/2020
Empresa: BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

Lote: 08
Descrição: Saco plástico transparente em polipropileno - (0,60 x 
0,80 x 006).
Consumo Estimado Anual: 70
Unidade: Kg
Marca: Orlalix
Valor Unitário: R$ 15,00
Valor Total: R$ 1.050,00

Ata de Registro de Preços n.º 275/2020
Empresa: IRINEU VALENTIM TONELOTTO

Lote: 01
Descrição: Luva descartável transparente. Embalagem: pacote com 
100 un, devendo constar rotulagem completa.
Consumo Estimado Anual: 150.000
Unidade: Un
Marca: Talge
Valor Unitário: R$ 0,02
Valor Total: R$ 3.000,00

Lote:06
Descrição: Saco plástico transparente em polipropileno - (0,40 x 0,60 
x 015).
Consumo Estimado Anual: 70
Unidade: Kg
Marca: Zpp
Valor Unitário: R$ 13,00
Valor Total: R$ 910,00

Lote:07
Descrição: Saco plástico transparente em polipropileno - (0,50 x 0,70 
x 010).
Consumo Estimado Anual: 70
Unidade: Kg
Marca: Zpp
Valor Unitário: R$ 13,00
Valor Total: R$ 910,00

Lote:09
Descrição: Saco plástico para alimento 30x40. Saco plástico p/ de 
alimentos, em PEBD - polietileno, 100 % virgem, medindo: 30x40cm, 
0,4 mm de espessura. Peso por pacote deverá ser de no mínimo 2 k e 
deverá conter rotulagem completa.
Consumo Estimado Anual: 100
Unidade: Kg
Marca: Zpp
Valor Unitário: R$ 12,50

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

94
2-

28
12

-0
46

7-
23

C
8



Atos do Poder Executivo

10

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 17 de junho de 2020 - n.º 2210 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

Valor Total: R$ 1.250,00

Lote:10
Descrição: Saco plástico para alimento 50x80. Saco plástico p/ 
alimentos, em PEBD - polietileno de baixa densidade, 100 % virgem, 
medindo 50 cm x 80 cm e 0,4 mm de espessura. Peso por pacote 
deverá ser de no mínimo 4 k e deverá conter rotulagem completa.
Consumo Estimado Anual: 700
Unidade: Kg
Marca: Zpp
Valor Unitário: R$ 12,50
Valor Total: R$ 8.750,00

PROCESSO N.º 03.120/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2020

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de equipamentos 
rodoviários (carregadeira e mini rolo compactador), com entregas 
parceladas, por um período de 12 meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 14/06/2021).
Atibaia, 15 de junho de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 295/2020
Empresa: FORTEMAC MAQUINAS PARA CONSTRUCAO 
EIRELI

Lote: 02
Descrição: Mini rolo compactador vibratório.
Motor: a gasolina 4 tempos / 2 cilindros. Refrigerado: à água. 
Combustível: gasolina. Potência mínima de 19 hp. Sistema de partida: 
elétrica 12 volts. Peso operacional mínimo: 1.300 kg. Diâmetro dos 
tambores mínimo de 550 mm - dianteiro vibratório de no mínimo 
4100 vpm. Reservatório de água com capacidade mínima de 130 
litros. Tanque de combustível capacidade mínima de 22,00 litros. 
Força centrífuga por tambor mínima de 14 kn. Frequência mínima de 
65 hz. Produção mínima de 7.000 m². Equipado com proteção rops 
para operador. Cinto de segurança; dispositivo de parada automática 
no assento do operador.
Consumo Estimado Anual: 2
Unidade: Un
Marca: Fortemac-FRC-1500
Valor Unitário: R$ 115.000,00
Valor Total: R$ 230.000,00

Ata de Registro de Preços n.º 296/2020
Empresa: VANNER EQUIPAMENTOS LTDA

Lote: 01
Descrição: Carregadeira.
Chassi rígido. Tração e direção nas quatro (4) rodas. Caçamba com 
capacidade mínima de 050 m³. Motor diesel, refrigerado a água. 
Potência mínima de 45 cv (34kw). Sistema elétrico 12 volts com 
bateria de 74 a/h e alternador de 55 ª Peso operacional mínimo 
de 3.500kg. Força de elevação mínima de 3.200 dan. Força de 
rompimento mínima de 2.750 dan. Carga útil com garfos mínimo de 
1.500 kg. Carga de tombamento mínima de 1.880 kg. Velocidade de 
deslocamento mínima de 0-20 km/ hora. Pneus 10.5-18”. Sistema de 
freio de estacionamento a disco hidráulico. Ângulo de esterçamento 
das rodas mínimo 2 x 38°. Tanque de combustível com capacidade 
mínima de 55 litros. Reservatório de óleo hidráulico auxiliar de no 
mínimo 50 litros. Altura de descarga no pino de articulação da caçamba 
mínimo de 3.000 mm. Garantia mínima de 12 meses oferecida pelo 
fabricante.
Consumo Estimado Anual: 2
Unidade: Un
Marca: Wacker/5055
Valor Unitário: R$ 287.400,00

Valor Total: R$ 574.800,00

Secretaria de Administração, aos 16 dias do mês de junho de 2020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 1.019/20 - TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 050/20 - Contratante: Prefeitura da Estância 
de Atibaia - Contratada: Shallon Adonai Comunidade Terapêutica - 
Objeto: prestação de serviços de Clínica Especializada em Tratamento 
Psiquiátrico (álcool/drogas) para internação de 01 (um) adolescente 
de 15 anos de idade em situação de vulnerabilidade social, por 180 
(cento e oitenta) dias, em cumprimento à determinação judicial 
mandado Nº 048.2020/004932-9 em nome de D.B.R.S. - Vigência: 
180 dias - Valor: R$ 9.720,00 - Assinatura: 23/04/2020.

PROCESSO Nº 07.438/14 - DISPENSA Nº 006/14 - PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 22.338/20 - 7º TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 049/14 - Locatária: Prefeitura 
da Estância de Atibaia - Locador: Sr. Esequiel Vieira - Objeto: 
prorrogação de prazo - Vigência: 12 meses - Valor: R$ 32.440,32 - 
Assinatura: 09/06/2020.

PROCESSO N° 28.672/18 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
021/18 PROCESSO ELETRÔNICO N° 16.764/2020 - 3° TERMO 
DE ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
019/19 - Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia - Contratada: 
Multiway Comércio e Representações LTDA - Objeto: prorrogação 
de prazo - Vigência: 6 meses - Assinatura: 08/06/2020.

PROCESSO Nº 10.970/18 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
010/18 - PROCESSO ELETRÔNICO N° 21.517/2020 - 1° TERMO 
DE ADITAMENTO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/18 - 
Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia - Contratada: Boreal 
Engenharia Ltda - Objeto: acréscimo no importe de 15,30% - Valor: 
R$ 1.795.307,27 - Assinatura: 16/06/2020.

Secretaria de Administração, 16 de junho de 2020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

ARTIGO 15

Para atendimento do disposto no § 2º do artigo 15 da Lei Federal nº 
8666/93, a Secretaria Municipal de Administração torna público o(s) 
preço(s) registrado(s) na(s) ata(s) abaixo discriminada(s), bem como, 
a(s) respectiva(s) empresa(s) detentora(s), conforme segue:

PROCESSO N.º 25.597/19
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 153/19

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de 
higiene (condicionador, escova de dente, esponja de banho, gel dental, 
sabonete e shampoo), destinados ao uso dos alunos das Creches 
Municipais e Comunitárias da Rede Municipal de Ensino, com 
entregas parceladas pelo período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 02/12/2020).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação.

Ata de Registro de Preços n.º 521/19
Empresa: ALG BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE 
PRODUTOS EIRELI
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Item: 02
Descrição: Escova Dental Infantil. Escova dental infantil que se 
ajuste perfeitamente à boca, com no mínimo 25 tufos, com cerdas de 
nylon macias, corte reto e pontas arredondadas, cabo com apoio que 
permita que a mão não escorregue durante a escovação. Embalado 
individualmente. Produto aprovado pela abo (associação brasileira de 
odontologia).
Unidade: UN
Marca: Alg Dental
Valor Unitário: R$ 0,42

Ata de Registro de Preços n.º 522/19
Empresa: IRINEU VALENTIM TONELOTTO

Item: 03
Descrição: Esponja de Banho Infantil Macia Média. Esponja para 
bebês, macia e delicada.
Unidade: UN
Marca: Ober
Valor Unitário: R$ 1,43

Ata de Registro de Preços n.º 523/19
Empresa: RCV DO BRASIL EIRELI
Item: 01
Descrição: Condicionador. Condicionador para bebês. Fórmula suave 
que desembaraça os fios, sem álcool; Livre de corantes e parabenos; 
Sem irritar os olhos; Testado dermatologicamente; Lipoalergênico; 
PH balanceado; Conteúdo mínimo: 200 ml.
Unidade: UN
Marca: Turma da Mônica
Valor Unitário: R$ 1,43

Ata de Registro de Preços n.º 524/19
Empresa: UP DENT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA

Item: 04
Descrição: Gel Dental Infantil. Com no mínimo 50 gramas, contendo 
550 PPM de flúor e com PH entre 4 e 5.
Unidade: UN
Marca: Escovinha
Valor Unitário: R$ 2,80

Item: 05
Descrição: Sabonete Líquido para Bebês. Fórmula suave para pele 
sensíveis; Hipoalergênico; Sem álcool; Base vegetal e glicerina 
100% natural; Sem ingredientes de origem animal; PH fisiológico, 
mantendo o equilíbrio natural da pele, evitando ressecamentos; 
Testado dermatologicamente; Conteúdo mínimo: 200ml.
Unidade: UN
Marca: Bebe Love
Valor Unitário: R$ 5,27

Item: 06
Descrição: Shampoo para Bebês; Sem corantes, sem irritar os olhos; 
Dermatologicamente testado; PH balanceado, sem álcool; Sem 
ingredientes de origem animal; Fórmula com tensoativos vegetais; 
Hipoalergênico; Conteúdo mínimo: 200ml.
Unidade: UN
Marca: Bebe Love
Valor Unitário: R$ 5,24

PROCESSO N.º 29.112/19
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 182/19

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais 
educativos e esportivos (placa EVA, brinquedos pedagógicos, 

triciclos), destinados ao uso dos alunos das creches e educação 
infantil, da Rede Municipal de Ensino, da Secretaria de Educação, 
com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 02/12/2020).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação.

Ata de Registro de Preços n.º 525/19
Empresa: ANA CAROLINA ROMERO PACHECO

Item: 25
Descrição: Circuito espumado. Circuito com 3 peças, sendo: 1 
rampa, 1 arco e 1 escada. Fabricado em espuma de alta densidade, 
revestido em vinil colorido, impermeável e fácil de limpar. Auxilia no 
desenvolvimento e coordenação da criança. Dimensões aproximadas: 
210x50x50 cm.
Unidade: UN
Marca: Masterbrink
Valor Unitário: R$ 340,00

Ata de Registro de Preços n.º 526/19
Empresa: BATISTA & LEARDINI COMERCIO E CONFECÇÕES 
EIRELI

Item: 42
Descrição: Xilofone de plástico. Xilofone em formato animal 
com 7 teclas multicoloridas. Xilofone em plástico resistente e 
colorido e formato de animal, contendo sete teclas multicoloridas e 
acompanhando uma baqueta. produto com certificação do INMETRO 
e embalado em caixa de papelão revestido em papel couché e 
envernizado. Medidas aproximadas: 38x4x22cm.
Unidade: UN
Marca: Artbrink
Valor Unitário: R$ 22,00

Ata de Registro de Preços n.º 527/19
Empresa: BRINK E D + COMERCIAL DE BRINQUEDOS EIRELI

Item: 01
Descrição: Animais da fazenda. Kit de animais da fazenda composto 
por 6 bichos: - 2 porcos; - 1 vaca; - 1 boi; - 1 cavalo; - 1 cachorro; 
Dimensões aproximadas do produto com a embalagem: 27x22x6 cm. 
Peso aproximado: 455g. Composição: Material plástico.
Unidade: KIT
Marca: Pica Pau
Valor Unitário: R$ 16,00

Item: 02
Descrição: Animais selvagens. Kit de animais selvagens composto 
por 6 bichos: - 1 leão; - 1 leopardo; - 1 tigre; - 1 zebra; - 1 rinoceronte; 
- 1 girafa. Dimensões aproximadas do produto com a embalagem: 
29x19x6 cm. Peso aproximado: 410g. Composição: material plástico.
Unidade: KIT
Marca: Pica Pau
Valor Unitário: R$ 13,00

Item: 05
Descrição: Bola pelúcia 13 cm. Bola de tecido c/ guizo. Bola em tecido 
e com chocalho - bola feita de espuma e recoberta em tecido macio e 
colorido, antialérgico, com guizo interno. Embalada em embalagem 
plástica bopp tipo solapa. Produto deverá apresentar informações do 
fabricante e referencia do INMETRO.
Unidade: UN
Marca: Pais & Filhos
Valor Unitário: R$ 15,00

Item: 06
Descrição: Bola de vinil. Bolas de vinil 25 cm diâmetro. Cores vivas 
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e vibrantes. Material atóxico.
Unidade: UN
Marca: Galina
Valor Unitário: R$ 2,70

Item: 21
Descrição: Caminhão cargo em plástico. Caminhão cargo para bebes. 
Caminhão tipo cegonha com 04 carrinhos. Cores fortes e vibrantes, 
formas arredondadas. Kit contendo: brinquedo em formato veículo 
de transporte com quatro carrinhos roda livre. Produto injetado em 
polipropileno com pigmentos atóxicos. destinado a crianças com 
mais de 18 meses. Produto com certificado do INMETRO. Medidas 
aproximadas caminhão: 40x14x21cm. Medidas aproximadas 
carrinhos: 10x7x6,5cm. O kit deverá vir acondicionado em caixa 
cartonado.
Unidade: KIT
Marca: Monte Libano
Valor Unitário: R$ 30,00

Item: 27
Descrição: Kit de beleza infantil. Contendo 06 peças: secador, 
chapinha, bolsa, espelho, escova e pente. Material: plástico. O 
kit deverá vir acondicionado em caixa cartonado. Dimensões 
aproximadas do produto com embalagem: 38x28x7 cm.
Unidade: KIT
Marca: Zuca Toys
Valor Unitário: R$ 13,00

Item: 28
Descrição: Kit de panelinhas plásticas. Contendo: 01 panela de 
pressão, 01 caçarola, 01 frigideira e 03 utensílios. O kit deverá 
vir acondicionado em caixa cartonado. Dimensões do produto na 
embalagem: 40x29x13 cm. Peso aproximado do produto: 460g. 
Composição / material: plástico.
Unidade: KIT
Marca: Zuca Toys
Valor Unitário: R$ 18,00

Item: 35
Descrição: Placa de EVA. Tipo tatame - espessura: 15mm. - 
emborrachado - medidas: 1x1m - com perfeito encaixe - antialérgico 
- lavável - impermeável - cores diversas.
Unidade: UN
Marca: Evasola
Valor Unitário: R$ 23,00

Item: 37
Descrição: Quebra cabeça em blocos de madeira. Com o tema 
zoológico, 36 peças formam pequenas cenas de 4 peças; Medidas 
aproximadas do produto na embalagem: 29 x 7 x 23cm. Confeccionado 
em madeira reflorestada e com tinta atóxica, suas peças possuem 
espessura maior para facilitar a montagem pela criança. o jogo 
possui 36 peças que formam 9 cenas com 4 peças cada. Produto 
acondicionado em caixa cartonado.
Unidade: UN
Marca: Pais & Filhos
Valor Unitário: R$ 19,00

Ata de Registro de Preços n.º 528/19
Empresa: EDUARDO J SANTOS & CIA LTDA

Item: 03
Descrição: Blocos educativos em plástico. Com o alfabeto completo; 
Cores variadas e vibrantes; Os blocos deverão vir acondicionado em 
caixa cartonado. Dimensões do produto na embalagem: 25x20x8 cm. 
Peso aproximado do produto: 210g. Composição / material: plástico. 
Material atóxico.

Unidade: UN
Marca: Pica Pau/480 Blocos educativos
Valor Unitário: R$ 7,95

Item: 04
Descrição: Bola de bobath. Confeccionada em plástico inflável de 
alta resistência, medindo 700mm de diâmetro. Acondicionada em 
embalagem de papelão. Acompanhada de bomba de inflar.
Unidade: UN
Marca: Vollo/VP1035
Valor Unitário: R$ 62,80

Item: 07
Descrição: Boneco de pano. Bonecos confeccionados em tecido em 
formato de menino. Produzidos em tecido meia malha, 100% algodão 
e enchimento 100% poliéster. Antialérgico e lavável. Tamanhos 
entre 40 e 47cm aproximadamente. Produtos com certificação do 
INMETRO.
Unidade: UN
Marca: Vollo/VP1035
Valor Unitário: R$ 62,80

Item: 10
Descrição: Boneco de pano. Boneco de pano formato elefante. Boneco 
em formato de elefante, feito com tecido moletinho, 100% algodão, 
com aproximadamente 28cm. Antialérgico e lavável. produto com 
certificação do INMETRO.
Unidade: UN
Marca: Boneca de Pano/ elefante
Valor Unitário: R$ 34,00

Item: 11
Descrição: Boneco de pano. Bonecos confeccionados em tecido em 
formato de bebê. Produzidos em tecido meia malha, 100% algodão e 
enchimento 100% poliéster. Antialérgico e lavável. Tamanhos entre 40 
e 47cm aproximadamente. Produtos com certificação do INMETRO.
Unidade: UN
Marca: Boneca de Pano/Bebê
Valor Unitário: R$ 32,00

Item: 12
Descrição: Boneca de pano. Bonecos confeccionados em tecido em 
formato de menina. Produzidos em tecido meia malha, 100% algodão 
e enchimento 100% poliéster. Antialérgico e lavável. Tamanhos 
entre 40 e 47cm aproximadamente. Produtos com certificação do 
INMETRO.
Unidade: UN
Marca: Boneca de Pano/ Menina
Valor Unitário: R$ 34,00

Item: 13
Descrição: Brinquedo. Brinquedo em forma de arco com duas laterais 
para fixação, produzido com material resistente e tinta atóxica. 
produzido em PP e PS sob processo de injeção. Duas centrais de 
atividades, espelho, chocalhos, gira-gira. para usar com o bebe sentado 
ou deitado. Produto para estimulo da curiosidade, coordenação olhos/
pés, uso integrado da mão e visão, capacidade de orientar e manter a 
concentração e promove a habilidade para descobrir como acontecem 
os fatos. Produto com certificação do INMETRO. Embalado e caixa 
de papelão revestido com papel couché e verniz. medindo aprox. 
50x57x56cm.
Unidade: UN
Marca: Calesita/901 Babyu Gyn
Valor Unitário: R$ 88,00

Item: 14
Descrição: Brinquedo didático. Brinquedo didático em formato de 
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casinha, feito em PP, com chave e porta. Brinquedo didático em 
formato de casinha com peças de encaixe, chave e porta. confeccionado 
em PP sob processo de injeção. Embalado em caixa e medindo aprox. 
39x37x30cm.
Unidade: UN
Marca: Calesita/714 Casinha
Valor Unitário: R$ 55,00

Item: 15
Descrição: Brinquedo em pvc. Bicho em pvc livre de ftalato em 
formato de elefante. Produto feito de resina de pvc 367 nk solvin, 
desmoldante, lavável, resistente a alta temperatura, isento de ftalatos, 
levemente perfumado, macio e com pintura a base de pigmentação 
em pós em com cores vivas e fluorescentes. O produto deverá ser uma 
peça única não possuindo partes que possam se soltar. Embalado em 
solapa trazendo todas as informações do fabricante e referencia do 
INMETRO. Produto com altura variando entre 7 e 14 cm. Todos os 
animais deverão ter feições sorridentes. 
Unidade: UN
Marca: Maralex/405 elefante
Valor Unitário: R$ 4,90

Item: 16
Descrição: Brinquedo em pvc. Bicho em pvc livre de ftalato em 
formato de leão. Produto feito de resina de pvc 367 nk solvin, 
desmoldante, lavável resistente a alta temperatura, isento de ftalatos, 
levemente perfumado, macio e com pintura a base de pigmentação 
em pós em com cores vivas e fluorescentes. O produto deverá ser uma 
peça única não possuindo partes que possam se soltar. Embalado em 
solapa trazendo todas as informações do fabricante e referencia do 
INMETRO. Produto com altura variando entre 7 e 14 cm. Todos os 
animais deverão ter feições sorridentes. 
Unidade: UN
Marca: Maralex/ 401 Leão
Valor Unitário: R$ 4,90

Item: 17
Descrição: Brinquedo em pvc. Bicho em pvc livre de ftalato em 
formato de urso. Produto feito de resina de pvc 367 nk solvin, 
desmoldante, lavável, resistente a alta temperatura, isento de ftalatos, 
levemente perfumado, macio e com pintura a base de pigmentação 
em pós em com cores vivas e fluorescentes. O produto deverá ser uma 
peça única não possuindo partes que possam se soltar. Embalado em 
solapa trazendo todas as informações do fabricante e referencia do 
INMETRO. Produto com altura variando entre 7 e 14 cm. Todos os 
animais deverão ter feições sorridentes. 
Unidade: UN
Marca: Maralex/ 1017 Urso
Valor Unitário: R$ 4,90

Item: 18
Descrição: Brinquedo em pvc. Brinquedo em pvc livre de ftalato 
em formato de avião. Produto feito de resina de pvc 367 nk solvin, 
desmoldante, lavável, resistente a alta temperatura, isento de ftalatos, 
levemente perfumado, macio e com pintura a base de pigmentação 
em pós e com cores vivas e sem falhas. o produto deverá ser uma 
peça única não possuindo partes que possam se soltar. Embalado em 
solapa trazendo todas as informações do fabricante e referência do 
INMETRO. Produto com altura variando entre 8 e 12 cm.
Unidade: UN
Marca: Mkaralex/ 4500 Avião
Valor Unitário: R$ 5,00

Item: 19
Descrição: Brinquedo em pvc. Brinquedo em pvc livre de ftalato 
em formato de fusca. Produto feito de resina de pvc 367 NK solvin, 
desmoldante, lavável, resistente a alta temperatura, isento de ftalatos, 

levemente perfumado, macio e com pintura a base de pigmentação 
em pós e com cores vivas e sem falhas. o produto deverá ser uma 
peça única não possuindo partes que possam se soltar. Embalado em 
solapa trazendo todas as informações do fabricante e referência do 
INMETRO. Produto com altura variando entre 8 e 12 cm.
Unidade: UN
Marca: Maralex/ 452 Fusca
Valor Unitário: R$ 5,00

Item: 20
Descrição: Brinquedo em pvc. Brinquedo em pvc livre de ftalato 
em formato de trem. Produto feito de resina de pvc 367 nk solvin, 
desmoldante, lavável, resistente a alta temperatura, isento de ftalatos, 
levemente perfumado, macio e com pintura a base de pigmentação 
em pós e com cores vivas e sem falhas. O produto deverá ser uma 
peça única não possuindo partes que possam se soltar. Embalado em 
solapa trazendo todas as informações do fabricante e referência do 
INMETRO. Produto com altura variando entre 8 e 12 cm.
Unidade: UN
Marca: Maralex/451 Trem
Valor Unitário: R$ 5,00

Item: 22
Descrição: Carrinho em plástico. Carrinhos em plástico, cores 
vibrantes e formas arredondadas. Kit com 4 carrinhos. Carrinhos com 
roda livre. Dimensões aproximadas de cada carrinho: 12,5x11x11 
cm. Os carrinhos deverão vir acondicionados em caixa cartonado. 
Dimensões aproximadas do produto com a embalagem: 49x13x13 
cm. Peso aproximado do produto: 300g.
Unidade: KIT
Marca: Big Star/513 Baby Car
Valor Unitário: R$ 23,50

Item: 29
Descrição: Maleta bombeiro. Brinquedo destinado ao desenvolvimento 
da fantasia em paralelo com o conhecimento da realidade. Maleta 
em plástico resistente com frente vazada contendo: 3 carrinhos 
completos (com chassis e carrocerias), 12 sinais de transito, 1 cartela 
de adesivos. Produto com certificação do INMETRO. Medidas aprox. 
30x30x10cm.
Unidade: UN
Marca: Bell Toys/9011 Bombeiro
Valor Unitário: R$ 33,30

Item: 30
Descrição: Maleta chefe de cozinha. Brinquedo destinado ao 
desenvolvimento da fantasia em paralelo com o conhecimento da 
realidade. Maleta em plástico resistente com frente vazada contendo 
25 peças: 1 panela c/ tampa, 1 panelinha c/ tampa, 1 frigideira, 4 pratos, 
4 copos, 4 garfos, 4 facas e 4 colheres. Produto com certificação do 
INMETRO. Medidas aprox. 30x30x10cm.
Unidade: UN
Marca: Bell Toys/9015 Chefe de Cozinha
Valor Unitário: R$ 33,30

Item: 31
Descrição: Maleta construção. Brinquedo destinado ao 
desenvolvimento da fantasia em paralelo com o conhecimento da 
realidade. maleta em plástico resistente com frente vazada contendo: 3 
carrinhos completos (com chassis e carrocerias), 12 sinais de transito, 
1 cartela de adesivos. Produto com certificação do INMETRO. 
Medidas aprox. 30x30x10cm.
Unidade: UN
Marca: Bell Toys/9252 Construção
Valor Unitário: R$ 38,00

Item: 32
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Descrição: Maleta engenheiro. Brinquedo destinado ao 
desenvolvimento da fantasia em paralelo com o conhecimento da 
realidade. Maleta em plástico resistente com frente vazada contendo 
70 blocos coloridos para montar. Produto com certificação do 
INMETRO. Medidas aprox. 30x30x10cm.
Unidade: UN
Marca: Bell Toys/9014 Engenheiro
Valor Unitário: R$ 33,45

Item: 33
Descrição: Maleta mecânico. Brinquedo destinado ao desenvolvimento 
da fantasia em paralelo com o conhecimento da realidade. Maleta em 
plástico resistente com frente vazada contendo: 1 capacete, 1 bandeja, 
2 martelos, 2 chaves de boca, 1 chave sextavada, 1 chave de fenda, 1 
chave inglesa e 1 alicate. 
produto com certificação do INMETRO. medidas aprox. 30x30x10cm.
Unidade: UN
Marca: Bell Toys/9017 Mecanico
Valor Unitário: R$ 33,45

Item: 34
Descrição: Maleta médico. brinquedo destinado ao desenvolvimento 
da fantasia em paralelo com o conhecimento da realidade. Maleta 
em plástico resistente com frente vazada contendo itens de primeiros 
socorros. Produto com certificação do INMETRO. Medidas aprox. 
30x30x10cm.
Unidade: UN
Marca: Bell Toys/9016 Medico
Valor Unitário: R$ 33,45

Item: 36
Descrição: Placa de eva.- tipo tatame - espessura: 30mm; - 
emborrachado; - medidas: 1x1m; - com perfeito; - encaixe; - 
antialérgico; - lavável; - impermeável; - cores diversas.
Unidade: UN
Marca: B. File/ 1 x 1x 30MM
Valor Unitário: R$ 49,50

Item: 38
Descrição: Torre plástica. Torre plástica empilhável em formato de 
8 triângulos. Torre composta de oito triângulos de tamanhos e cores 
diferentes. empilháveis e encaixáveis. Tamanho da peça maior aprox. 
8x4,4cm e da peça menor:3,5x2,5cm.
Unidade: UN
Marca: Pica Pau/PI3688
Valor Unitário: R$ 17,00

Item: 39
Descrição: Triciclos em aço tubular para até duas crianças. Triciclo 
de estrutura em aço tubular para resistência e durabilidade; Assento 
com encontro alto; rodas com capa antiderrapante. Para crianças de 
faixa etária a partir de 2 anos e com peso máximo de 21 kg. Medidas 
aproximadas: 72x48x72 cm; 03 meses de garantia contra defeito de 
fábrica. Produto com certificação do INMETRO.
Unidade: UN
Marca: Bandeirantes/Triciclo
Valor Unitário: R$ 326,00

Item: 41
Descrição: Túnel revestido com tecido de nylon grosso de grande 
durabilidade, medindo 3,00 m de comprimentos; Montado com haste 
galvanizada, sem ferrugem, totalmente flexível e resistente, revestido 
com tecido grosso de grande durabilidade. Medidas aproximadas: 
53x53x300 cm. Estampa alegre e infantil.
Unidade: UN
Marca: MBS/ 53 x 53 x 300 cm
Valor Unitário: R$ 125,00

Ata de Registro de Preços n.º 529/19
Empresa: REJANE COMERCIO DE PRODUTOS PEDAGOGICOS 
EIRELI

Item: 23
Descrição: Carrinho plástico com 5 formas didáticas. Carrinho em 
cores vibrantes e formas arredondadas; Dimensões aproximadas: 
14x16x30 cm; Peso aproximado: 320g; Contém: 01 carrinho e 5 
formas didáticas.
Unidade: UN
Marca: Kendy
Valor Unitário: R$ 30,75

Item: 26
Descrição: Kit café com bolinho. Contendo: 01 garrafinha que sai 
água de verdade, forminha de bolo, quatro xícaras, quatro pratinhos e 
quatro colheres. O kit deverá vir acondicionado em caixa cartonado. 
Dimensões do produto com embalagem: 44x12x34 cm. Peso 
aproximado do produto: 620g. Composição / material: plástico.
Unidade: KIT
Marca: NIG
Valor Unitário: R$ 34,58

Ata de Registro de Preços n.º 530/19
Empresa: VALE COMERCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAÇÃO 
LTDA

Item: 08
Descrição: Boneca. Boneca em vinil macio brancas, vestidas. Tamanho 
aproximado: 25 cm. Produtos com certificação do INMETRO.
Unidade: UN
Marca: Bancola
Valor Unitário: R$ 10,10

Item: 09
Descrição: Boneca. Boneca em vinil macio pretas, vestidas. Tamanho 
aproximado: 25 cm. Produtos com certificação do INMETRO.
Unidade: UN
Marca: Bancola
Valor Unitário: R$ 10,10

Item: 24
Descrição: Carrinho roda livre. Carrinho confeccionado em plástico 
e rodas livres. Carrinho em cores vibrantes e formas arredondadas; 
Dimensões aproximadas: 28x13x12cm.
Unidade: UN
Marca: Sotac
Valor Unitário: R$ 13,00

Item: 40
Descrição: Triciclos em plástico reforçado, com estrutura de camada 
dupla e para crianças de até 19 kg; triciclo com estrutura em camada 
dupla para maior durabilidade e resistência, assento anatômico e rodas 
com formato arredondado para crianças de no máximo 19 kg, faixa 
etária a partir de 1 ano e com altura máxima de 106 cm. Medidas 
aprox. 61x43x48cm. Produto certificado pelo INMETRO.
Unidade: UN
Marca: Toys
Valor Unitário: R$ 140,00

PROCESSO N.º 26.609/19
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 158/19

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros 
alimentícios, destinados ao consumo dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, da Secretaria de Educação, com entregas parceladas, por 
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um período de 12 meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 05/12/2020).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação.

Ata de Registro de Preços n.º 531/19
Empresa: BELAMESA COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI

COTA PRINCIPAL

Item: 05
Descrição: Extrato de tomate. Descrição do produto: Concentrado 
de tomate por processo tecnológico, preparado com frutos maduros 
selecionados, sem pele, sem sementes, isentos de sujidades e 
fermentação. Ingredientes básicos: tomate, açúcar e sal. Valores 
mínimos por 30g de produto:VCT: 15 kcal, ch: 3 g, vit. a: 40 mcg 
, vit. e:1mg , proteína - 0,6 g, gordura total: 0 g, fibra: 0,9 g, sódio 
máx: 130 mg, brix: 16 % embalagem primária: latas de 800 a 900 g 
ou tetrapack de 1.000 a 1,500 kg. Embalagem secundária: caixas de 
papelão contendo até 14 kg. Rotulagem deverá estar de acordo com a 
legislação vigente. Validade mínima de 180 dias.
Unidade: KG
Marca: Licy
Valor Unitário: R$ 6,90

Item: 07
Descrição: Molho de tomate pronto. Descrição do produto, molho 
de tomate refogado, temperado e enriquecido com vitaminas e 
minerais. Ingredientes: tomate, cebola, óleo de soja, fibras de soja, 
sal, amido, alho, salsa, especiarias e açúcar. não conter glúten. Valores 
nutricionais mínimos por 100 g: VCT: 85 kcal, ch : 12 g, prot.: 3 g. 
gorduras totais máx. de : 3 g e sódio máx de 510 mg. Brix - 11 a 15,5 
º c. Validade mínima: 12 meses. Embalagem primária: bag (bolsa) 
atóxica reforçado contendo de 1 a 2 kg ou sachê contendo até 2 kg. 
Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada contendo até 18 
kg. Rotulagem deverá seguir a legislação vigente.
Unidade: KG
Marca: Belamesa
Valor Unitário: R$ 5,90

Ata de Registro de Preços n.º 532/19
Empresa: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA

COTA PRINCIPAL

Item: 08
Descrição: Óleo de soja refinado tipo 1. Composto de óleo de soja 
refinado e antioxidante, composição centesimal 100 % de óleo de soja. 
Embalagem primaria: frasco com 900 ml. Embalagem secundaria: 
caixa de papelão reforçado lacrada e resistente, com capacidade para 
até 20 frascos. Validade: mínima de 06 meses.
Unidade: UN
Marca: Vila Velha
Valor Unitário: R$ 3,59

COTA RESERVADA

Item: 19
Descrição: Óleo de soja refinado tipo 1. Composto de óleo de soja 
refinado e antioxidante, composição centesimal 100 % de óleo de soja. 
Embalagem primaria: frasco com 900 ml. Embalagem secundaria: 
caixa de papelão reforçado lacrada e resistente, com capacidade para 
até 20 frascos. Validade: mínima de 06 meses.
Unidade: UN
Marca: Vila Velha
Valor Unitário: R$ 3,59

Ata de Registro de Preços n.º 533/19
Empresa: DNA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI

COTA EXCLUSIVO

Item: 28
Descrição: Sal refinado extra iodado. Composição do produto: Sal 
refinado extra, iodato de potássio, antiumectantes( ferrocianeto 
de sódio e dióxido de silício). Embalagem primaria: pacotes de 
polietileno de 01 quilo. Embalagem secundaria: fardo de papelão 
reforçado ou plástico atoxico, com capacidade para ate 30 pacotes. 
Validade: indeterminado.
Unidade: KG
Marca: Nobre
Valor Unitário: R$ 2,50

Ata de Registro de Preços n.º 534/19
Empresa: FBS ALIMENTOS EIRELI

COTA PRINCIPAL

Item: 04
Descrição: Concentrado de tomate. Ingredientes: 100 % tomate, livre 
de gordura. Descrição do produto: concentrado de tomate é o produto 
obtido da concentração da polpa de frutos do tomateiro por processo 
tecnológico adequado. Etapas de produção: Os tomates deverão 
ser devidamente lavados e selecionados, submetidos a processo de 
trituração, refinação, concentração brix de 24º a 26 º, pasteurização, 
holding time e resfriado e sem adição de gordura. deverão ser 
envasados assepticamente em bags esterilizados e acondicionados em 
caixas devidamente identificados e armazenados. Todas as operações 
acima deverão ser realizadas em ambientes limpos e organizados, 
atendendo a padrões higiênicos, sanitários e tecnológicos rigorosos. 
Valores nutricionais mínimos por 60 g do produto: Valor calórico: 50 
kcal ,carboidratos 11 g, proteínas: 2 g. Valores máximos por 60 g : 
sódio 10 mg. Rendimento mínimo: 1 medida por 5 (igual medida) 
de água. Embalagem primária: embalagem primária: bag asséptico 
metalizado com capacidade máxima de 2 k. Embalagem secundária: 
caixas de papelão reforçada contendo no máximo 6 bags. Validade 
mínima de 24 meses. Rotulagem: deverá seguir a legislação vigente.
Unidade: KG
Marca: Goias Verde
Valor Unitário: R$ 32,40

COTA RESERVADA

Item: 15
Descrição: Concentrado de tomate. Ingredientes :100 % tomate, livre 
de gordura. Descrição do produto: concentrado de tomate é o produto 
obtido da concentração da polpa de frutos do tomateiro por processo 
tecnológico adequado. Etapas do produção: os tomates deverão 
ser devidamente lavados e selecionados, submetidos a processo de 
trituração, refinação, concentração( brix de 24 a 26 º, pasteurização, 
holding time e resfriado e sem adição de gordura. deverão ser 
envasados assepticamente em bags esterilizados e acondicionados 
caixas devidamente identificados e armazenados. todas as operações 
acima deverão ser realizadas em ambientes limpos e organizados, 
atendendo a padrões higiênicos, sanitários e tecnológicos rigorosos. 
Valores nutricionais mínimos por 60 g do produto: Valor calórico: 50 
kcal, carboidratos 11 g, proteínas: 2 g. Valores máximos por 60 g : 
sódio 10 mg. Rendimento mínimo: 1 medida por 5 ( igual medida) 
de água. Embalagem primária: embalagem primária: Bag asséptico 
metalizado com capacidade máxima de 2 k. Embalagem secundária: 
caixas de papelão reforçada contendo no máximo 6 bags. Validade 
mínima de 24 meses. Rotulagem: deverá seguir a legislação vigente.
Unidade: KG
Marca: Goias Verde
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Valor Unitário: R$ 32,40

Ata de Registro de Preços n.º 535/19
Empresa: GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI

COTA PRINCIPAL

Item: 02
Descrição: Arroz parbolizado, longo fino, tipo 01. Este produto deverá 
ser de primeira qualidade, tendo no mínimo 90 % de grãos inteiros, 
isentos de grãos amarelos e limite máximo de 2 % de impurezas, 
grãos brancos e materiais estranhos. Embalagem primária: pacotes de 
polietileno com 05 kg. Embalagem secundária; fardo plástico atóxico, 
lacrado e resistente, com capacidade para até 30 kg. Validade: mínima 
de 05 meses.
Unidade: KG
Marca: Mirarroz
Valor Unitário: R$ 2,39

Item: 06
Descrição: Margarina vegetal sem sal. Ingredientes básicos: óleos 
vegetais líquidos e interesterificados, água, leite em pó e soro de 
leite desnatado reconstituído, aroma natural de manteiga, corante 
natural, estabilizante, umidade acima de 30%. deverá ser isento de sal. 
Valores nutricionais mínimos por 100 g do produto: VCT: 700 kcal , 
lipídio 80 g, vit a: 45 mcg. Embalagem primaria: Potes plásticos de 
500 g. embalagem secundária: caixa de papelão lacrada e reforçada, 
contendo 12 potes. Validade: mínima de 05 meses.
Unidade: PO
Marca: Qualy
Valor Unitário: R$ 4,50

COTA RESERVADA

Item: 12
Descrição: Arroz agulhinha, longo fino, tipo 1. Este produto deverá 
ser de primeira qualidade, tendo no mínimo 90 % de grãos inteiros, 
isentos de grãos amarelos e limite máximo de 2 % de impurezas, 
grãos brancos e materiais estranhos. Embalagem primária: pacotes 
de polietileno com 05 quilos. Embalagem secundária; fardo plástico 
atóxico, lacrado e resistente, com capacidade para até 30 quilos. 
Validade: mínima de 05 meses.
Unidade: KG
Marca: Du Campo
Valor Unitário: R$ 2,22

Item: 13
Descrição: Arroz agulhinha, longo fino, tipo 1. Este produto deverá 
ser de primeira qualidade, tendo no mínimo 90 % de grãos inteiros, 
isentos de grãos amarelos e limite máximo de 2 % de impurezas, 
grãos brancos e materiais estranhos. Embalagem primária: pacotes 
de polietileno com 05 quilos. Embalagem secundária; fardo plástico 
atóxico, lacrado e resistente, com capacidade para até 30 quilos. 
Validade: mínima de 05 meses.
Unidade: KG
Marca: Mirarroz
Valor Unitário: R$ 2,39

Item: 17
Descrição: Margarina vegetal sem sal. Ingredientes básicos: óleos 
vegetais líquidos e interesterificados , água, leite em pó e soro de 
leite desnatado reconstituído, aroma natural de manteiga l, corante 
natural, estabilizante, umidade acima de 30%. deverá ser isento de sal. 
Valores nutricionais mínimos por 100 g do produto: VCT: 700 kcal , 
lipídio 80 g, vit a: 45 mcg. Embalagem primaria: potes plásticos de 
500 g. embalagem secundária: caixa de papelão lacrada e reforçada, 
contendo 12 potes. Validade: Mínima de 05 meses.

Unidade: PO
Marca: Qualy
Valor Unitário: R$ 4,50

Cota: Exclusivo
Item: 23
Descrição: Açúcar cristal. Característica do produto: sacarose de cana 
de açúcar. tipo: especial. Embalagem primária: pacotes de polietileno 
com 01(um)quilo. embalagem secundária: fardos, atóxico, lacrados e 
resistente, com capacidade para até 30 quilos. Validade: mínima de 
12 meses.
Unidade: KG
Marca: Energy
Valor Unitário: R$ 2,05

Item: 25
Descrição: farinha de milho amarela. O produto deverá ser de 
primeira qualidade, tendo no mínimo 95% de flocos inteiros, isento 
de impurezas e materiais estranhos. Embalagem primária: pacotes de 
polietileno de 500 g a 01 (um) quilo. Embalagem secundária: fardo 
plástico atóxico, com capacidade para até 20 quilos. Validade: mínima 
de 11 meses.
Unidade: KG
Marca: Dacoli
Valor Unitário: R$ 3,20

Item: 26
Descrição: Feijão preto novo tipo 01. o produto deverá ser de primeira 
qualidade, novo, classe preto, tipo 1, grupo 1 comum, de tamanho e 
formato naturais e uniformes, maduros, limpos (com grau de escolha 
zero) e secos. Embalagem primária: pacotes de polietileno de 01 kg. 
Embalagem secundária: fardo plástico atóxico, lacrado e resistente, 
com capacidade para até 30 kg. Validade: mínima 4 meses.
Unidade: KG
Marca: Nutrivip
Valor Unitário: R$ 3,96

Item: 27
Descrição: Milho para pipoca. Características: Produto tipo 1, tipo 
exportação, isento de impurezas e materiais estranhos. Embalagem 
primária: Saco plástico atóxico com 500g. Embalagem secundária: 
fardo plástico atoxico, lacrado e resistente, com capacidade para até 
10 quilos. Validade mínima: 06 meses.
Unidade: KG
Marca: Máximo
Valor Unitário: R$ 3,74

Ata de Registro de Preços n.º 536/19
Empresa: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

COTA PRINCIPAL

Item: 01
Descrição: Arroz agulhinha, longo fino, tipo 1. Este produto deverá 
ser de primeira qualidade, tendo no mínimo 90 % de grãos inteiros, 
isentos de grãos amarelos e limite máximo de 2 % de impurezas, 
grãos brancos e materiais estranhos. Embalagem primária: pacotes 
de polietileno com 05 quilos. Embalagem secundária; fardo plástico 
atóxico, lacrado e resistente, com capacidade para até 30 quilos. 
Validade: mínima de 05 meses.
Unidade: KG
Marca: Dona Milu
Valor Unitário: R$ 2,13

Ata de Registro de Preços n.º 537/19
Empresa: PILAR ALIMENTOS EIRELI
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COTA RESERVADA

Item: 16
Descrição: Extrato de tomate. Descrição do produto: concentrado 
de tomate por processo tecnológico, preparado com frutos maduros 
selecionados, sem pele, sem sementes, isentos de sujidades e 
fermentação.
ingredientes básicos: tomate, açúcar e sal. Valores mínimos por 30g 
de produto: VCT: 15 kcal, ch: 3 g, vit. a: 40 mcg, vit.e:1mg, proteína 
- 0,6 g, gordura total: 0 g, fibra: 0,9 g, sódio máx: 130 mg, brix: 16 
%. Embalagem primária: latas de 800 a 900 g ou tetrapack de 1.000 
a 1,500 kg. Embalagem secundária: caixas de papelão contendo até 
14 kg. Rotulagem deverá estar de acordo com a legislação vigente. 
Validade mínima de 180 dias.
Unidade: KG
Marca: Licy
Valor Unitário: R$ 6,90

Item: 18
Descrição: Molho de tomate pronto. Descrição do produto, molho 
de tomate refogado, temperado e enriquecido com vitaminas e 
minerais. Ingredientes: tomate, cebola, óleo de soja, fibras de soja, 
sal, amido, alho, salsa, especiarias e açúcar. não conter glúten. Valores 
nutricionais mínimos por 100 g: VCT: 85 kcal ,ch : 12 g ,prot.: 3 g. 
gorduras toais máx. de : 3 g e sódio máx de 510 mg. Brix - 11 a 15,5 
º c. Validade mínima : 12 meses. Embalagem primária: bag (bolsa) 
atóxica reforçado contendo de 1 a 2 kg ou sachê contendo até 2 kg. 
Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada contendo até 18 
kg. Rotulagem deverá seguir a legislação vigente.
Unidade: KG
Marca: Belamesa
Valor Unitário: R$ 5,90

Ata de Registro de Preços n.º 538/19
Empresa: SAFRA REMIX COMERCIAL DE ALIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

COTA PRINCIPAL

Item: 03
Descrição: Carne suína cozida e desfiada. Ingredientes: carne suína 
e sal. Descrição do produto: carne proveniente de machos de espécie 
suína, abatidos sob inspeção veterinária e manipulada em condições 
higiênicas sanitárias satisfatórias. Características do produto: a 
carne deverá ser desfiada, esterilizado e cozido a vapor, obtido pelo 
processamento em condições de qualidade. o produto deverá ser 
acrescido somente de sal, não deverá ser acrescido de água e outras 
substâncias. o produto também deverá estar de acordo com a legislação 
vigente, características sensoriais: Aspecto: Próprio, não amolecido 
e nem pegajoso. Cor: própria, sem manchas esverdeadas. Sabor: 
próprio. Odor: próprio. Características físico-químicas: Gordura: 
máximo de 11 g. Proteína: mínimo de 20 g. Sódio máx : 210 mg. 
Características microbiológicas: Seguir os padrões microbiológicos 
estabelecidos pela resolução rdc nº12 de 02/01/01 anvisa/ms. 
Características macroscópicas e microscópicas: O produto não deverá 
conter materiais estranhos ao processo de industrialização, e deverá 
seguir os padrões macro e microscópicos estabelecidos pela resolução 
rdc nº 175 de 08 de julho de 2003, anvisa/ms. Validade: O produto 
deverá ter validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de 
fabricação. Embalagem primária: o produto deverá estar embalado 
à vácuo, em embalagem aluminizada, hermeticamente fechada por 
termossoldagem. resistente ao transporte e armazenamento, contendo 
peso líquido de 2,5 quilos por embalagem. embalagem secundária: 
caixa de papelão ondulado resistente ao impacto e às condições de 
estocagem e armazenamento totalmente lacradas com fita adesiva ou 
similar, garantindo a integridade do produto durante todo seu período 
de validade e contendo no máximo 15 (quinze) quilos por embalagem. 

Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa 
ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou 
deterioração. Rotulagem: deverá estar de acordo com o regulamento 
vigente.
Unidade: KG
Marca: Vapza
Valor Unitário: R$ 31,06
Item: 09
Descrição: Peito de frango cozido desfiado. Ingredientes: peito de 
frango salgado cozido e sal. -características do produto: O produto 
deverá ser obtido a partir de aves sadias, abatidas sob prévia inspeção 
sanitária. os peitos deverão cozidos e desfiados mecanicamente, 
adicionados de somente sal. deverá ser embalado cozido e esterilizado 
a vapor, sem adição de água e outras substâncias, obtidas pelo 
processamento em condições de qualidade quanto às características 
físico-químicas, microbiológicas e microscópicas especificadas a 
seguir nos subitens deste. o produto deverá estar de acordo com a 
legislação vigente, em especial: a resolução rdc nº175 de 08/07/2003 
- anvisa/ms; resolução rdc nº 12 de 02/01/2001 - anvisa/ms, portaria 
nº 1002/1004 de 11/12/1998 svs/ms; portaria nº 6 - cvs/99; portaria nº 
368 de 04/09/97 do maa; portaria nº5 de 08/11/88. toda carne utilizada 
para o preparo do produto deverá ter sido submetido aos processos 
de inspeção prescritos no riispoa, segundo decreto nº30.691, 
de 29/03/52. -características sensoriais: Aspecto: próprio, não 
amolecido e nem pegajoso. Cor: própria, sem manchas pardacentas 
ou esverdeadas. Sabor: próprio. Odor: próprio. -características físico-
químicas: Seguir os padrões estabelecidos pela legislação vigente. 
Características microbiológicas: Seguir os padrões microbiológicos 
estabelecidos pela resolução rdc nº12 de 02/01/01 anvisa/ms. 
Características macroscópicas e microscópicas: O produto não deverá 
conter materiais estranhos ao processo de industrialização, e deverá 
seguir os padrões macro e microscópicos estabelecidos pela resolução 
rdc nº 75 de 08 de julho de 2003, anvisa/ms e resolução- cnnpa nº 
12, de 1978. Validade: o produto deverá ter validade mínima de 12 
(doze) meses a partir da data de fabricação. Embalagem: Embalagem 
primária: o produto embalado à vácuo, em embalagem aluminizada, 
hermeticamente fechada por termossoldagem. resistente ao transporte 
e armazenamento, contendo peso líquido de 2,5 a 3 quilos por 
embalagem. Embalagem secundária: caixa de papelão ondulado 
resistente ao impacto e às condições de estocagem e armazenamento 
totalmente lacradas com fita adesiva ou similar, garantindo a 
integridade do produto durante todo seu período de validade e contendo 
no máximo 15 (quinze) quilos por embalagem. Será considerada 
imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, 
que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração. Rotulagem: 
deverá estar de acordo com a legislação vigente.
Unidade: KG
Marca: Vapza
Valor Unitário: R$ 28,70

Item: 10
Descrição: Preparado líquido para refresco de maracujá. Característica 
do produto: suco concentrado da fruta (maracujá), açúcar, aroma de 
maracujá natural. submetido a processo térmico de pasteurização e 
envasado em sistema asséptico. apresenta característica organolépticas 
próprias da fruta maracujá e não contém corantes, aromatizantes e 
conservantes. Ingredientes básicos: suco concentrado de maracujá, 
açúcar , acidulante ácido cítrico e aroma de maracujá idêntico ao 
natural, sem conservantes. - diluição mín: 1 + 7 de água = 8 litros; 
% brix após diluição min. De 9,0. Valores nutricionais mínimos para 
100ml do produto concentrado: CH: 71 g, vct: 280 kcal. Embalagem 
primária: caixas cartonadas contendo bolsa(bag-in-box) contendo 
3 l ou embalagem longa vida contendo 1 l. Embalagem secundária: 
caixas de papelão reforçada contendo 12 l. Validade: mínima de 8 
meses.
Unidade: LT
Marca: Gotas da Fruta
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Valor Unitário: R$ 19,99

Item: 11
Descrição: Preparado líquido para refresco de uva. Característica do 
produto: suco concentrado da fruta(uva), açúcar e acidulante ácido 
cítrico. submetido a processo térmico de pasteurização e envasado 
em sistema asséptico. apresenta característica organolépticas próprias 
da fruta uva e não contém corantes, aromatizantes e conservantes. 
Ingredientes básicos: suco concentrado de uva ,açúcar , acidulante 
ácido cítrico e aroma de uva idêntico ao natural, sem conservantes. - 
diluição mín: 1 + 5 de água = 6 litros.; %brix após diluição min. De 
14,0. Valores nutricionais mínimos para 100ml do produto diluído: ch: 
16g, vct: 69 kcal. Embalagem primária: caixas cartonadas contendo 
bolsa (bag-in-box) contendo 3 l ou embalagem longa vida contendo 1 
l. Embalagem secundária: caixas de papelão reforçada contendo 12 l. 
Validade: mínima de 8 meses.
Unidade: LT
Marca: Gotas da Fruta
Valor Unitário: R$ 20,50

COTA RESERVADA

Item: 14
Descrição: Carne suína cozida e desfiada. Ingredientes: carne suína 
e sal. Descrição do produto: carne proveniente de machos de espécie 
suína, abatidos sob inspeção veterinária e manipulada em condições 
higiênicas sanitárias satisfatórias. Características do produto: a 
carne deverá ser desfiada, esterilizado e cozido a vapor, obtido pelo 
processamento em condições de qualidade. o produto deverá ser 
acrescido somente de sal, não deverá ser acrescido de água e outras 
substâncias. o produto também deverá estar de acordo com a legislação 
vigente, características sensoriais: Aspecto: Próprio, não amolecido 
e nem pegajoso. Cor: própria, sem manchas esverdeadas. Sabor: 
próprio. Odor: próprio. Características físico-químicas: Gordura: 
máximo de 11 g. Proteína: mínimo de 20 g. Sódio máx : 210 mg. 
Características microbiológicas: Seguir os padrões microbiológicos 
estabelecidos pela resolução rdc nº12 de 02/01/01 anvisa/ms. 
Características macroscópicas e microscópicas: O produto não deverá 
conter materiais estranhos ao processo de industrialização, e deverá 
seguir os padrões macro e microscópicos estabelecidos pela resolução 
rdc nº 175 de 08 de julho de 2003, anvisa/ms. Validade: O produto 
deverá ter validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de 
fabricação. Embalagem primária: o produto deverá estar embalado 
à vácuo, em embalagem aluminizada, hermeticamente fechada por 
termossoldagem. resistente ao transporte e armazenamento, contendo 
peso líquido de 2,5 quilos por embalagem. embalagem secundária: 
caixa de papelão ondulado resistente ao impacto e às condições de 
estocagem e armazenamento totalmente lacradas com fita adesiva ou 
similar, garantindo a integridade do produto durante todo seu período 
de validade e contendo no máximo 15 (quinze) quilos por embalagem. 
Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa 
ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou 
deterioração. Rotulagem: deverá estar de acordo com o regulamento 
vigente.
Unidade: KG
Marca: Vapza
Valor Unitário: R$ 31,06

Item: 20
Descrição: Peito de frango cozido desfiado. Ingredientes: peito de 
frango salgado cozido e sal. -características do produto: O produto 
deverá ser obtido a partir de aves sadias, abatidas sob prévia inspeção 
sanitária. os peitos deverão cozidos e desfiados mecanicamente, 
adicionados de somente sal. deverá ser embalado cozido e esterilizado 
a vapor, sem adição de água e outras substâncias, obtidas pelo 
processamento em condições de qualidade quanto às características 
físico-químicas, microbiológicas e microscópicas especificadas a 

seguir nos subitens deste. o produto deverá estar de acordo com a 
legislação vigente, em especial: a resolução rdc nº175 de 08/07/2003 
- anvisa/ms; resolução rdc nº 12 de 02/01/2001 - anvisa/ms, portaria 
nº 1002/1004 de 11/12/1998 svs/ms; portaria nº 6 - cvs/99; portaria nº 
368 de 04/09/97 do maa; portaria nº5 de 08/11/88. toda carne utilizada 
para o preparo do produto deverá ter sido submetido aos processos 
de inspeção prescritos no riispoa, segundo decreto nº30.691, 
de 29/03/52. -características sensoriais: Aspecto: próprio, não 
amolecido e nem pegajoso. Cor: própria, sem manchas pardacentas 
ou esverdeadas. Sabor: próprio. Odor: próprio. -características físico-
químicas: Seguir os padrões estabelecidos pela legislação vigente. 
Características microbiológicas: Seguir os padrões microbiológicos 
estabelecidos pela resolução rdc nº12 de 02/01/01 anvisa/ms. 
Características macroscópicas e microscópicas: O produto não deverá 
conter materiais estranhos ao processo de industrialização, e deverá 
seguir os padrões macro e microscópicos estabelecidos pela resolução 
rdc nº 75 de 08 de julho de 2003, anvisa/ms e resolução- cnnpa nº 
12, de 1978. Validade: o produto deverá ter validade mínima de 12 
(doze) meses a partir da data de fabricação. Embalagem: Embalagem 
primária: o produto embalado à vácuo, em embalagem aluminizada, 
hermeticamente fechada por termossoldagem. resistente ao transporte 
e armazenamento, contendo peso líquido de 2,5 a 3 quilos por 
embalagem. Embalagem secundária: caixa de papelão ondulado 
resistente ao impacto e às condições de estocagem e armazenamento 
totalmente lacradas com fita adesiva ou similar, garantindo a 
integridade do produto durante todo seu período de validade e contendo 
no máximo 15 (quinze) quilos por embalagem. Será considerada 
imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, 
que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração. Rotulagem: 
deverá estar de acordo com a legislação vigente.
Unidade: KG
Marca: Vapza
Valor Unitário: R$ 28,70

Item: 21
Descrição: Preparado líquido para refresco de maracujá. Característica 
do produto: suco concentrado da fruta (maracujá), açúcar, aroma de 
maracujá natural. submetido a processo térmico de pasteurização e 
envasado em sistema asséptico. apresenta característica organolépticas 
próprias da fruta maracujá e não contém corantes, aromatizantes e 
conservantes. Ingredientes básicos: suco concentrado de maracujá, 
açúcar , acidulante ácido cítrico e aroma de maracujá idêntico ao 
natural, sem conservantes. - diluição mín: 1 + 7 de água = 8 litros; 
% brix após diluição min. De 9,0. Valores nutricionais mínimos para 
100ml do produto concentrado: CH: 71 g, vct: 280 kcal. Embalagem 
primária: caixas cartonadas contendo bolsa(bag-in-box) contendo 
3 l ou embalagem longa vida contendo 1 l. Embalagem secundária: 
caixas de papelão reforçada contendo 12 l. Validade: mínima de 8 
meses.
Unidade: LT
Marca: Gotas da Fruta
Valor Unitário: R$ 19,99

Item: 22
Descrição: Preparado líquido para refresco de uva. Característica do 
produto: suco concentrado da fruta(uva), açúcar e acidulante ácido 
cítrico. submetido a processo térmico de pasteurização e envasado 
em sistema asséptico. apresenta característica organolépticas próprias 
da fruta uva e não contém corantes, aromatizantes e conservantes. 
Ingredientes básicos: suco concentrado de uva ,açúcar , acidulante 
ácido cítrico e aroma de uva idêntico ao natural, sem conservantes. - 
diluição mín: 1 + 5 de água = 6 litros.; %brix após diluição min. De 
14,0. Valores nutricionais mínimos para 100ml do produto diluído: ch: 
16g, vct: 69 kcal. Embalagem primária: caixas cartonadas contendo 
bolsa (bag-in-box) contendo 3 l ou embalagem longa vida contendo 1 
l. Embalagem secundária: caixas de papelão reforçada contendo 12 l. 
Validade: mínima de 8 meses.
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Unidade: LT
Marca: Gotas da Fruta
Valor Unitário: R$ 20,50

PROCESSO N.º M-286/19
PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/19

Objeto: Registro de Preços para eventual locação de estruturas para 
decoração e iluminação de praças e ruas de Atibaia, incluindo serviço 
de montagem e desmontagem, com entregas parceladas por um 
período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 04/12/2020).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Cultura e Eventos.

Ata de Registro de Preços n.º 539/19
Empresa: TROUPE PRODUÇÕES LTDA

Lote: 01

Item: 01
Descrição: Árvore de Natal 6,5 M. Tridimensional iluminada com 
base, medindo aproximadamente 6,5 m de altura total recoberta com 
cordões de LED alto-brilho, com 100 lâmpadas por metro, plugue 
macho / fêmea, potência 55 watts, fio azul de 220 volts, com 100 LEDs 
cada cordão, sendo que o comprimento mínimo de cada unidade deve 
ter 6 metros, com pino macho e fêmea, possibilitando emenda em 
até cinco conjunto.; Estrutura de ponteira tridimensional em formato 
de estrela de 5 pontas, com medida aproximada de 1 m de altura, 
contornada com mangueira de LED, com 2 fios, espessura de 13 mm, 
com 28 LEDS a cada 1 metro, em cor branca quente 220 volts; 15 
strobos de 10 watts e 220 volt; fio elétrico de 2 m x 0,5 m, tensão 
220 volts, com isolamento na caixa conversora e com resistência a 
intempéries.
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 8.000,00

Item: 02
Descrição: Bola Pingente Gigante Iluminada. Com abertura para 
passagem interna medindo 4,60m de altura x 4m de largura. 
Confeccionado na sua parte estrutural em tubo industrial quadrado 
tipo metalon 20/20mm, parede 1.50mm com armações de barra chata 
de ¾, que recebem tratamento superficial com pintura de primer 
anticorrosivo na cor preta. Medida da abertura de passagem 2,20m 
de altura x 1,80 de largura. Toda superfície deverá ser recoberta 
com cordão de LED blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas azuis 
incandescente fio azul e com detalhes contornados com mangueira 
luminosa C/LED 13mm na cor branco frio 220V 2 fios e preenchido 
com lâmpadas branco frio, fio cristal, com 3 fios de 2 MM, lâmpadas 
de 7MM, com tomada macho e fêmea e retificador blindado de 9.00 X 
2.5 cm. Medindo 10 M de comprimento com espaçamento de 0.10M 
entre as lâmpadas. 12W. Bivolt. Abraçadeiras de nylon resistente ao 
sol (uv). Cor preta. Dimensões: 82 X 2,3 mm. Para fixação do cordão 
de led e mangueira luminosa. Fio 2x4,00mm², cordão torcido, 750V 
(com indicação na capa), com certificado NBR. Fixação através de 
pinos metálicos.
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 25.000,00

Item: 03
Descrição: Casinha de Papai Noel. Casa do Papai Noel com acesso 
interno (para que o Papai Noel possa atender o público), medindo 
5m de comprimento X 4m de largura pé direito de 2,5m com altura 
máxima de 4,5m, montada no deck do Centro Cultural. Estrutura 
de sustentação em treliça de alumínio tipo Box Truss 30/30, com 
fechamento total das paredes em traineis de madeira compensado 

resinada para maior resistência a intempéries aplicação de janelas 
cenográficas, sendo 1 frontal, 3 laterais e 2 portas para entrada e saída 
de visitantes acabamento interno de revestimento das paredes com 
tecido de forração. Telhado com aplicação de manta acrílica para efeito 
de neve. Janelas e fachada ornamentadas com guirlandas iluminadas 
e cascatas de led. Ao lado das laterais externas frontal da casa será 
instalado 2 unidades de escultura tridimensional de soldadinho de 
chumbo medindo 2,5m de altura. Iluminação com cascata formada 
por conjunto de 900 lâmpadas de LEDs de alto-brilho fixas, com fio 
branco com plug macho e fêmea, com tensão de 220V, fio com 0,50m 
de altura por 6m de comprimento, pino macho e fêmea, possibilitando 
emenda, tensão de 220 volts. A instalação deverá ser feita para toda a 
extensão do beiral do telhado.
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 50.000,00

Item: 04
Descrição: Decoração Fachada Centro Cultural. Iluminação da 
fachada do prédio do Centro Cultural, na parte superior da fachada 
será contornado com mangueira de LED, com 2 fios, espessura de 
13 mm, com 28 LED a cada 1 (um) metro, em cor branco frio 220 
volts. Aplicação de 30 unidades de tubos de snow fall de 0,50m e 
cordões de micro lâmpadas de LED alto-brilho, cor branco frio, com 
100 lâmpadas por metro, plugue macho / fêmea, potência 55 watts, 
fio verde de 220 volts, com 100 LEDs cada cordão, sendo que o 
comprimento mínimo de cada unidade deve ter 6 metros, com pino 
macho e fêmea, possibilitando emenda em até cinco conjuntos e 
chicotes de strobos de 05 wats que deverão ser aplicados intercalados 
e de forma pendente ao longo parede. Todo o material deverá ter 
resistência a intempéries.
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 28.000,00

Item: 05
Descrição: Estrutura Coberta Tipo Gazebo. Para personagem do 
Papai Noel receber o público tipo gazebo. Estrutura metálica com 
fechamento de paredes e telhado em traineis de madeira compensado 
de 6mm medindo 3m x 3m x 3,5 de altura e detalhes em isopor 
laminado e adornos de festão iluminado. Luminárias de chão em 
tubo cilíndrico com bola iluminada na ponta medindo 1m de altura 
interligadas por cordão duplo fazendo o contorno dos elementos.
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 32.000,00

Item: 06
Descrição: Iluminação Coreto. Contorno de todo beiral do telhado com 
cascata formada por conjunto de 900 lâmpadas de LEDs na cor branco 
frio de alto-brilho fixas, com fio branco com plug macho e fêmea, com 
tensão de 220V, fio com 0,50m de altura por 6m de comprimento, 
pino macho e fêmea, possibilitando emenda, tensão de 220 volts, 
com isolamento na caixa conversora. Nas hastes de sustentação do 
telhado será aplicado fita vermelha enroladas no sentido espiral, no 
topo de cada haste haverá um arabesco metálico com um floco de 
neve pendente iluminado com mangueira luminosa C/LED 13mm na 
cor branco frio 220V 2 fios. Luminárias de chão em tubo cilíndrico e 
luminária bola na ponta medindo 1m de altura, fazendo contorno do 
coreto.
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 20.750,00

Item: 07
Descrição: Letreiro Atibaia Feliz Natal. Medindo 2,5m de altura 
x 5m de comprimento. - Letras (estilo letra caixa) com a inscrição 
feliz Natal e 1 coração vazado com escultura tridimensional de gorro 
do papai Noel confeccionados em modelagem de isopor laminado 
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em fibra de vidro com finalização em pintura artística com tinta de 
alta durabilidade. Base em caixaria confeccionada em madeira de 
compensado náutico 10mm estruturado com sarrafo de pinus 7mm 
seco e aparelhado revestido com grama sintética verde e com a 
inscrição ATIBAIA com letras em alto relevo; contorno das letras e 
da caixaria com mangueira luminosa C/LED 13mm podendo ser nas 
cores branco frio ou quente.
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 15.000,00

Item: 08
Descrição: Pinheiros Iluminados. Pinheiros de Luz medindo 3m de 
altura, construídas na sua parte estrutural em tubo industrial quadrado 
tipo metalon 60/60mm, parede 2.65mm com aplicação de 3 faces 
de galhos em metalon 15/15mm calandrado e barra chata de ¾, que 
recebem tratamento superficial com pintura de primer anticorrosivo 
na cor branca, todos os galhos recobertos com cordão de LED 
blindado na cor branco frio voltagem 220V, 100 lâmpadas brancas, fio 
cristal, com 3 fios de 2 MM, lâmpadas de 7MM, com tomada macho 
e fêmea e retificador blindado de 9.00 X 2.5 cm. Medindo 10 M de 
comprimento com espaçamento de 0.10M entre as lâmpadas. 12W. 
Bivolt.
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 3.000,00

PROCESSO N.º 28.746/19
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 176/19

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de material de 
expediente, destinado ao uso de diversas Secretarias desta Prefeitura 
com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 11/12/2020).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Administração.

Ata de Registro de Preços n.º 540/19
Empresa: DALEN SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA E 
PAPELARIA EIRELI

Item: 05
Descrição: Cola em bastão 20g. A base de éter de poliglucosideo, 
atóxica, acondicionada em tubo bastão na cor branca com validade 
mínima de um ano a partir da data de entrega. Com selo do INMETRO 
na embalagem do produto. o produto deverá ser de colagem rápida 
com excelente aderência a papéis e similares.
Unidade: TB
Marca: Lyke
Valor Unitário: R$ 2,97

Ata de Registro de Preços n.º 541/19
Empresa: HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVICOS LTDA

Item: 11
Descrição: Lapiseira 0,9mm.
Unidade: UN
Marca: Kaz
Valor Unitário: R$ 2,75

Item: 14
Descrição: Pasta plastificada com elástico. Pasta c/ aba e elástico em 
papel cartão duplex, plastificado c/ plástico transparente reforçado c/ 
ilhós. Cor: azul marinho. Medidas aprox: 240 x 350 mm. Aba interna 
c/ medidas aprox. de no mínimo: 48 mm.
Unidade: UN
Marca: Anhanguera
Valor Unitário: R$ 1,05

Item: 16
Descrição: Pasta registradora az - dorso estreito - cor preta. Pasta c/ 
borda inferior reforçada. Tam. ofício
lombo estreito. Med. 35 cm x 28 cm x 5 cm. Cor preto.
Unidade: UN
Marca: DAC
Valor Unitário: R$ 7,28

Item: 19
Descrição: Tesoura. Formato: 19,5 cm. Tesoura de aço inox, cabo 
plástico e formato anatômico.
Unidade: UN
Marca: Classe
Valor Unitário: R$ 2,85 

Ata de Registro de Preços n.º 542/19
Empresa: IRINEU VALENTIM TONELOTTO

Item: 02
Descrição: Caneta esferográfica azul. Caixa com 50 unidades. corpo: 
transparente em poliestireno. diâmetro máximo do corpo = 8,7 mm - 
com furo de respingo - diâmetro mínimo do corpo: 8,1 + 0,1 mm (sobre 
arestas) e 7,40 + 0,1 mm (sobre o plano). tampa: em polipropileno, 
com furo anti-asfixiante e clip para fixação no bolso, na cor da 
tinta. tampinha: em polietileno de baixa densidade ou poliestireno, 
na cor da tinta. carga: composta por tubo em polipropileno, suporte 
bronze em poliacetal ou em polipropileno, ponta de latão com esfsera 
de tungstênio de 1,0 mm e tinta. comprimento de 133 mm, com 
preenchimento de tinta de no mínimo 110 mm. medindo da ponta 
até o término da coluna de tinta. tinta à base de solventes, corantes, 
resinas aditivos na cor azul (atóxica). metragem de escrita: entre 2000 
à 3.000 m. constando selo do INMETRO na embalagem.
Unidade: CX
Marca: BIC
Valor Unitário: R$ 22,99

Item: 03
Descrição: Caneta esferográfica preta. Caixa com 50 unidades. corpo: 
transparente em poliestireno. diâmetro máximo do corpo = 8,7 mm - 
com furo de respingo - diâmetro mínimo do corpo: 8,1 + 0,1 mm (sobre 
arestas) e 7,40 + 0,1 mm (sobre o plano). tampa: em polipropileno, 
com furo anti-asfixiante e clip para fixação no bolso, na cor da 
tinta. tampinha: em polietileno de baixa densidade ou poliestireno, 
na cor da tinta. carga: composta por tubo em polipropileno, suporte 
bronze em poliacetal ou em polipropileno, ponta de latão com esfera 
de tungstênio de 1,0 mm e tinta. comprimento de 133 mm, com 
preenchimento de tinta de no mínimo 110 mm, medindo da ponta até o 
término da coluna de tinta. tinta à base de solventes, corantes, resinas 
aditivos na cor preta (atóxica). metragem de escrita: entre 2000m e 
3000 m. constando selo do INMETRO na embalagem.
Unidade: CX
Marca: BIC
Valor Unitário: R$22,99

Item: 04
Descrição: Caneta esferográfica vermelha. Caixa com 50 unidades. 
corpo: transparente em poliestireno. diâmetro máximo do corpo = 
8,7 mm - com furo de respingo - diâmetro mínimo do corpo: 8,1 + 
0,1 mm (sobre arestas) e 7,40 + 0,1 mm (sobre o plano) . tampa: em 
polipropileno, com furo anti-asfixiante e clip para fixação no bolso, 
na cor da tinta. tampinha: em polietileno de baixa densidade ou 
poliestireno, na cor da tinta. carga: composta por tubo em polipropileno, 
suporte bronze em poliacetal ou em polipropileno, ponta de latão com 
esfera de tungstênio de 1,0 mm e tinta. comprimento de 133 mm, com 
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preenchimento de tinta de no mínimo 110 mm, medindo da ponta 
até o término da coluna de tinta. tinta à base de solventes, corantes, 
resinas aditivos na cor vermelha (atóxica). metragem de escrita: entre 
2000m e 3000 m. constando selo do INMETRO na embalagem.
Unidade: CX
Marca: BIC
Valor Unitário: R$ 22,99

Item: 07
Descrição: Fita adesiva dupla face dim. 18 mm x 30 m.
Unidade: RL
Marca: BIC
Valor Unitário: R$ 22,99

Item: 09
Descrição: Fita crepe. Rolo de 19 mm x 50 m.
Unidade: RL
Marca: Extra
Valor Unitário: R$ 2,12

Item: 10
Descrição: Fita para embalagem 45mm x 45m.
Unidade: RL
Marca: Extra
Valor Unitário: R$ 1,74

Item: 13
Descrição: Papel auto-adesivo transparente. Laminado de PVC auto-
adesivo - protegido no verso por papel siliconizado - rolo de 25 m.
Unidade: RL
Marca: Polifix
Valor Unitário: R$ 33,60

Item: 15
Descrição: Pasta plastificada com grampo e trilho metal. Dimensões: 
235 mm x 325 mm. Cor: azul marinho.
Unidade: UN
Marca: Amoart
Valor Unitário: R$ 1,00

Item: 17
Descrição: Suporte grande para fita adesiva.
Unidade: UN
Marca: Cavia
Valor Unitário: R$ 9,82

Ata de Registro de Preços n.º 543/19
Empresa: LOCAMAIS SERVICOS EIRELI

Item: 01
Descrição: Bobina de papel para calculadora eletrônica 57mmx30m. 
Tamanho 57 mm x 30 metros, papel off set com 56 g de gramatura, 
com ausência de pó. Caixa com 30 unidades.
Unidade: CX
Marca: Regispel
Valor Unitário: R$ 32,00

Item: 06
Descrição: Envelope saco 80gr 265mm x 360mm - cor pardo.
Unidade: UN
Marca: Scrity
Valor Unitário: R$ 0,17

Item: 08
Descrição: Fita adesiva transparente 12mm x 40m.

Unidade: RL
Marca: Embalando
Valor Unitário: R$ 0,53

Item: 18
Descrição: Suporte pequeno para fita adesiva.
Unidade: UN
Marca: Lyke
Valor Unitário: R$ 4,80

Ata de Registro de Preços n.º 544/19
Empresa: RASEK LOGISTICA E SUPRIMENTOS EIRELI

Item: 12
Descrição: molha dedos em pasta. Umedecedor para dedos. produto 
não tóxico. Composição: ácido graxo, essência e glicóis. Peso líquido 
aproximadamente 12 gramas.
Unidade: UN
Marca: Star Print
Valor Unitário: R$ 0,85

PROCESSO N.º 27.498/19
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 161/19

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de fogão, lavadora 
de roupas, multiprocessador de alimentos, aparelho de som portátil, 
DVD player, tv led, ventilador de parede, filtro central, filtro para 
bebedouro e pia, relógio de parede e balcão térmico, destinados ao uso 
da Secretaria de Educação, com entregas parceladas, por um período 
de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 11/12/2020).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação.

Ata de Registro de Preços n.º 545/19
Empresa: D&F COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
EIRELI

Item: 08
Descrição: Lavadora de roupas. Lavadora de roupa com capacidade 
mínima de 12 kg, lava, enxágua e centrífuga; - gabinete de aço 
galvanizado; - pés ajustáveis; - visor de vidro temperado; - cesto em 
inox; - 12 programas de lavagem, incluindo edredon; - mínimo 4 
níveis de água; - filtro pega fiapos no agitador da máquina, para reter 
os fiapos; - medidas aproximadas: altura: 104 cm. Largura: 59 cm. 
Profundidade: 66,5 cm; - painel de controle: eletromecânico; - tipo 
de abertura: superior; - com dispenser para sabão em pó, amaciante 
e alvejante; - com turbo secagem; - duplo enxague; - rotação mínima 
do motor: 720rmp; - voltagem: 110 v - garantia: 12 meses da data de 
entrega do produto.
Unidade: UN
Marca: Consul
Valor Unitário: R$ 1.648,99

Item: 09
Descrição: Lavadora de roupas. Lavadora de roupas semiautomática. 
- batedor central - com 5 programas de lavagem com desligamento 
automático - dispenser para sabão em pó - filtro de coletor de fiapos 
- correia autoajustável que dispensa esticamento - protetor térmico (a 
máquina desliga automaticamente em caso de oscilação de energia. 
- capacidade de roupas: mínimo 7 kg - acabamento do cesto em 
polipropileno; - cor: branco - classificação energética: a - voltagem: 
220v. Medidas aproximadas: 93,00 cm altura x 52,00 cm largura x 
56,00 cm profundidade. Garantia: 12 meses. Aprovada e comprovada 
pelo PROCEL e INMETRO.
Unidade: UN
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Marca: Colormaq
Valor Unitário: R$ 399,99

Item: 12
Descrição: TV led 42”. Full HD. Com conversor digital integrado. 02 
entradas HDMI. 01 entrada USB. 01 entrada de vídeo componente. 
01 entrada de áudio e vídeo. Smart TV. WI-FI integrado. Idiomas do 
menu: Português. Voltagem: Bivolt. Garantia: 12 meses.
Unidade: UN
Marca: Semp
Valor Unitário: R$ 1.599,99

Item: 13
Descrição: Ventilador de parede. - com diâmetro mínimo de 50cm; - 
hélice com no mínimo 03 abas; - grade protetora metálica pintada em 
epóxi; - 03 níveis de velocidade; - inclinação regulável; - base para 
fixar na parede; - cor preta; - bivolt; - garantia de 12 meses.
Unidade: UN
Marca: Ventisol
Valor Unitário: R$ 137,63

Ata de Registro de Preços n.º 546/19
Empresa: DAMIAO, LIZOTTI & CIA LTDA

Item: 04
Descrição: Filtro. Especificações técnicas: Pressão de operação: 2 
mca mín. / 40 mca máx. Temperatura de operação: 5ºc mín. a 50ºc 
máx. Composição copo e tampa: sangel e polipropileno. Retenção 
de partículas: classe III* (de 5 a 15 micra). Redução do cloro livre: 
classe i* (maior igual a 75% de redução do cloro da água). Vazão: 
120 l/h. Grau de filtração: 5 micra (um grão de areia possui entre 200 
a 500 micra). Elemento filtrante - carbon block 9.3/4”. Dimensionais: 
Largura: 122mm. Altura: 310mm. Rosca interna de entrada e saída 
de ½”. Seguir normas da ABNT - NBR 16098. Garantia mínima de: 
2 anos.
Unidade: UN
Marca: Luloblock
Valor Unitário: R$ 75,00

Item: 10
Descrição: Multiprocessador de alimentos. Funções bater, cortar, moer, 
picar; - ajuste de 2 velocidades e função pulsar para controle máximo; 
- emulsificador para bater cremes e claras em neve; - disco reversível 
em aço inoxidável para fatiar e triturar alimentos; - lâmina afiada e 
resistente em aço inox em “s” para picar alimentos; - espremedor de 
frutas para sucos frescos de uva e laranja; - capacidade (em litros): 
tigela de 1,2l e liquidificador de 1l; - jarra removível; - voltagem: 
220v; - potência (w) 650 w - cor preto - dimensões aproximadas do 
produto (a x l x p) 39 x 22,5 x 33,5 cm. Garantia: 24 meses.
Unidade: UN
Marca: Philips

PROCESSO N.º 33.312/19
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 186/19

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos 
- Lista 19/2019, destinados ao atendimento da Secretaria de Saúde, 
com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 26/12/2020).
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde.

Ata de Registro de Preços n.º 547/19
Empresa: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

Item: 34
Descrição: Risperidona 3mg Comprimido.
Unidade: CO
Marca: Eurofarma
Valor Unitário: R$ 0,130

Ata de Registro de Preços n.º 548/19
Empresa: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA

Item: 16
Descrição: Metoprolol 25mg comprimido. Metoprolol, Succinato de 
25mg - Liberação Prolongada.
Unidade: CO
Marca: Astrazeneca
Valor Unitário: R$ 0,219

Item: 17
Descrição: Metoprolol 50mg comprimido. Metoprolol, Succinato de 
50mg - Liberação Prolongada.
Unidade: CO
Marca: Astrazeneca
Valor Unitário: R$ 0,438

Ata de Registro de Preços n.º 549/19
Empresa: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA

Item: 02
Descrição: Cloreto de Potássio 600mg comprimido.
Unidade: CO
Marca: GSK
Valor Unitário: R$ 0,534

Item: 04
Descrição: Imiquimode 5% Sachê com 250 Mg - Sachê.
Unidade: SH
Marca: FQM
Valor Unitário: R$ 8,960

Item: 21
Descrição: Nortriptilina, Cloridrato 25mg comprimido.
Unidade: CO
Marca: Ranbaxy
Valor Unitário: R$ 0,200

Item: 32
Descrição: Proximetacaina, Cloridrato 0,5% Solução Oftálmica 
Estéril Frasco 5 Ml. “ Ref : Anestésico “.
Unidade: FR
Marca: Novartis
Valor Unitário: R$ 6,800 

Item: 33
Descrição: Risperidona 1mg Comprimido.
Unidade: CO
Marca: Ranbaxy
Valor Unitário: R$ 0,079

Ata de Registro de Preços n.º 550/19
Empresa: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Item: 19
Descrição: Nimesulida 100 Mg comprimido.
Unidade: CO
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Marca: Cimed
Valor Unitário: R$ 0,049

Ata de Registro de Preços n.º 551/19
Empresa: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Item: 11
Descrição: Metformina 500mg Comprimido.
Unidade: CO
Marca: Prati Donaduzzi
Valor Unitário: R$ 0,060

Item: 35
Descrição: Risperidona Solução Oral 1mg/Ml frasco com 30ml.
Unidade: FR
Marca: Prati Donaduzzi
Valor Unitário: R$ 4,950

Item: 37
Descrição: Salbutamol 2mg/5ml Xarope Frasco Com 120ml.
Unidade: FR
Marca: Prati Donaduzzi
Valor Unitário: R$ 0,920

Ata de Registro de Preços n.º 552/19
Empresa: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA

Item: 18
Descrição: Naltrexona 50mg Capsula.
Unidade: CAP
Marca: Uninaltrex
Valor Unitário: R$ 2,040

Ata de Registro de Preços n.º 553/19
Empresa: R.A.P. - APARECIDA - COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA

Item: 15
Descrição: Metoprolol 100mg Comprimido Metoprolol, Tartarato De 
100mg Comprimido.
Unidade: CO
Marca: Ache
Valor Unitário: R$ 0,340

Ata de Registro de Preços n.º 554/19
Empresa: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Item: 14
Descrição: Metoclopramida 10mg comprimido.
Unidade: CO
Marca: Novosil
Valor Unitário: R$ 0,084

Item: 22
Descrição: Óleo Mineral Frasco com 100ml.
Unidade: FR
Marca: Farmace
Valor Unitário: R$ 1,750

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, aos 15 dias do mês de 
Junho de 2020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

EDITAL DE MULTA

Referente ao AIM 7858
Fiscalização 758/20

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 

8º da Lei Complementar Nº 298/99, notifica o(a) Sr.(a) Laurens 
Henrique Martins, com endereço de correspondência na Rua Apkar 
Cholakian, 77, Residencial / Pq. Dos Principes, Osasco -SP , que a 

partir da publicação desta fica penalizada com auto de infração e multa, 
no valor correspondente a 150 UVRM´S, pelo não atendimento da 

notificação de nº FMU 2135/19 referentes a Construção da calçada  
do imóvel de sua propriedade situado a Rua Guarujá, quadra 25, 
lote 69, Jardim paulista, Atibaia-Sp devendo efetuar o recolhimento 

do valor devido ou apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 

às sanções previstas pela Legislação Vigente.

Outras informações poderão ser obtidas no Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-

7800.

Gerson Luis da Cruz

Gerente da Divisão de Fiscalização e
Controle de Mobilidade Urbana

EDITAL DE MULTA

Referente ao AIM 7906
Fiscalização 1.606/20

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 

Lei Complementar Nº 298/99, notifica o(a) Sr.(a) Paulo Correa - 
Espolio, com endereço de correspondência na Rua Jose Abilio de 
Sá, 789, Conjunto Habitacional Amarc Padilha,  Inocoop, Tatui-
SP,  , que a partir da publicação desta fica penalizada com auto de 
infração e multa, no valor correspondente a 300 UVRM´S, pelo 

não atendimento da notificação de nº FMU 0015/20 referentes a 
Construção da calçada  do imóvel de sua propriedade situado a Rua 
Giuliano Occhini, quadra 116, lote 09 e 10, Mat. 69997 e 69998, 
Jardim Imperial, Atibaia - SP , devendo efetuar o recolhimento do 

valor devido ou apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 

às sanções previstas pela Legislação Vigente.

Outras informações poderão ser obtidas no Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-

7800.

Gerson Luis da Cruz

Gerente da Divisão de Fiscalização e
Controle de Mobilidade Urbana

Secretaria de Mobilidade e 
Planejamento Urbano
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Notificação 1Doc Nome Responsável Local do Imóvel Bairro Assunto

0058/20 F. 299/20 Sirlei Santina de Melo Zonta Rua Magnolia, 140 (avn Santa Barbara, 310) quadra H, lote 2. Jardim Santa Barbara Retirar rampa na sarjeta.

0196/20 - Michel Montagnier - Espolio Rua Leopoldo Soares do Amaral, 275. Vila Junqueira Retirar rampa na sarjeta.

0264/20 F. 656/20 Antonio Jesus Bergamin Rua santo Andre, 40, quadra 11, lote 02 03. Jardim Paulista Construção da calçada.

0284/20 F. 716/20 Samuel Anderson da Silva Brito Rua Dona Ana Pires, 209 (Rua Da Meca), Quadra 28, Lote 08 a 10. Jardim das Cerejeias Construção da calçada.

0313/20 - Joaquim Vieira Filho  Rua São Vicente de Paulo, inscrição 01.207.043.00-0019184.  Centro Retirar rampa na sarjeta.

0364/20 F. 661/20 Fabio Simoes de Souza Rua Jose Rodrigues Filho,220, quadra 18, lote 05. Jardim Maristela Construção da calçada.

0389/20 - Rodolfo Cervigne Tamborim Rua Iguassu, quadra 05, lote 03 e 04. Jardim Jaragua Construção da calçada.

0390/20 - Rodolfo Cervigne Tamborim Rua Iguassu, quadra05, lote 06. Jardim Jaragua Construção da calçada.

0398/20 F. 703/20 Vicente Florencio da Mota Rua Bela Vista, quadra 43, lote 31 a 33. Jardim Imperial

Capinação e limpeza da calçada e regularizar 

escoamento/drenagem de águas pluviais, 

canalizar e direcionar para a

sarjeta por debaixo da calçada.

0455/20 - Wilson de Jesus Santos Rua das Açucenas, NUM 376-A 376-B, quadra 25, lote 06.
Nova Cerejeiras / 

Nova Atibaia
Construção da calçada.

0408/20 - Rita de Cassia Prata Rua Santo Antonio (Travessa n° 1), quadra 03, lote 12. Jardim Sao Felipe

Capinação,  limpeza de calçada(*Nas duas 

testadas) e construçãp da calçada.(Executar na 

testada da Travessa n° 1).
0512/20 F. 1471/20 Sebastiao Pereira da Silva – Espolio Rua Sebastiao Pereira da Silva, 170 ( Rua João Netto), quadra 27, lote 30. Jardim Maracana Efetuar reparo na calçada.

0514/20 -  Chau Min Shia – Espolio Rua Camelia, lote 55. Jardim Centenario Construção da calçada.

Edital de Notificação

Gerson Luis da Cruz

Gerente da Divisão de Fiscalização e 

Controle de Mobilidade Urbana

                 A Prefeitura da Estância de Atibaia, através da sua Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano, com amparo nas Leis Complementares Nº 298/1999 e 237/97, NOTIFICA os contribuintes abaixo relacionados 

a efetuar(em) o(s) seguinte(s) serviço(s) no(s) imóvel(eis) de sua propriedade no prazo de 30 dias, contados a partir da publicação deste edital:

                      Outras informações poderão ser obtidas no Divisão de Fiscalização e Controle de Mobilidade Urbana, situado à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-

7800.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

94
2-

28
12

-0
46

7-
23

C
8



Atos do Poder Executivo

25

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 17 de junho de 2020 - n.º 2210 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

PORTARIA Nº 07/2020 – SOP
17 de junho de 2020

O Ordenador da despesa da Secretaria de Obras Públicas, no uso 
de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto nº 
8.116 de 12 de janeiro de 2017. Realiza a adequação orçamentária nos 
termos do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 10º da Lei nº 4.682 de 
12 de julho de 2019, como segue:

DE: 
1017 – 27.101.17.512.0073.1030.339039.01.1100000...R$ 30.000,00

PARA: 
1034 - 27.101.17.512.0073.1030.339040.01.1100000....R$ 30.000,00

Justificativa: Adequação orçamentária em relação a correta natureza 
de despesa, para prestação de serviços de implantação, customização, 
hospedagem e licenciamento do sistema de coletas on line (Software 
as a Service) para gerenciamento integrado dos Resíduos Sólidos da 
Construção Civil (RCC)

Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Obras Públicas, aos 17 de junho de 2020

Eng.º Civil Edson Ricardo Mungo Pissulin
Secretário de Obras Públicas

Secretaria de Obras Públicas Secretaria de Governo

Coordenadoria Especial dos Direitos 
e Defesa Animal

PORTARIA Nº 01/2020 CE Animal
de 15 de Junho de 2020

O ORDENADOR DA DESPESA DA COORDENADORIA 
ESPECIAL DOS DIREITOS E DEFESA ANIMAL FELIPE 
JARUSSI RABELO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto n.º 8.116 de 12 de janeiro de 2017, REALIZA 
a adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o inciso V do 
artigo 10º da Lei 4.682 de 12 de julho de 2019, como segue:

DE: 
87 – 11.451.18.542.0013.2.019.339030.01.1100000…..R$ 12.000,00

PARA:
90 – 11.451.18.542.0013.2.019.339039.01.1100000......R$ 12.000,00

JUSTIFICATIVA: Necessidade de empenho para despesas fixas e 
para despesas com adiantamentos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COORDENADORIA ESPECIAL DOS DIREITOS E DEFESA 
ANIMAL, aos 15 de Junho de 2020.

FELIPE JARUSSI RABELO
COORDENADOR ESPECIAL DOS DIREITOS E DEFESA 

ANIMAL

Memorando nº 24.684/2020

D E C R E T O  N° 9.211
de 16 de junho de 2020

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
796.778,32 (setecentos e noventa e seis mil, setecentos e setenta e 
oito reais e trinta e dois centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.682 de 12 
de julho de 2019, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º – Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia, crédito 
de R$ 796.778,32 (setecentos e noventa e seis mil, setecentos e setenta 
e oito reais e trinta e dois centavos), para suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias do Executivo:

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DA SADS
2036 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SADS
1032 - 12.101.08.244.0021.2.036.319011.05.5000000.R$ 100.000,00

24 SECRETARIA DE SAÚDE
400 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2137 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE
1033 - 24.400.10.301.0061.2.137.319011.05.3100000.R$ 416.920,73

2142 PAB CUSTEIO
1036 - 24.400.10.301.0061.2.142.339039.05.3010332.R$ 150.000,00

2162 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA/ AMBIENTAL
1035 - 24.400.10.305.0065.2.162.339039.95.3030000.R$ 129.857,59

Art. 2º – O valor de R$ 129.857,59 (cento e vinte e nove mil, 
oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e nove centavos) do 
presente crédito será coberto com recursos proveniente do Superávit 
Financeiro do exercício de 2019.

Art. 3º – O valor de R$ 666.920,73 (seiscentos e sessenta e seis mil, 
novecentos e vinte reais e setenta e três centavos) do presente crédito 
será coberto com recurso proveniente do Excesso de Arrecadação das 
seguintes rúbricas de receita e seus respectivos valores:
1718.03.11.024 – Atenção Básica de Saúde....................R$ 150.000,00
1718.03.91.002 – Apoio Financeiro aos Municípios – Saúde..............
.......................................................................................R$ 416.920,73
1718.12.11.020 – Apoio Financeiro aos Municípios – FNAS.............
......................................................................................R$ 100.000,00

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA” aos 16 de junho de 2020.

Saulo Pedroso de Souza
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
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Adauto Batista de Oliveira
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Magali Pereira Gonçalves Costato Basili
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL

Maria Amélia Sakamiti Roda
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Luiz Benedito Roberto Toricelli
SECRETÁRIO DE GOVERNO INTERINO

Memorando Nº 24.685/2020

D E C R E T O  N° 9.212
de 16 de junho de 2020

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de 
R$ 40.044,18 (quarenta mil, quarenta e quatro reais e dezoito 
centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.682 de 12 
de julho de 2019, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º – Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia, crédito 
de R$ 40.044,18 (quarenta mil, quarenta e quatro reais e dezoito 
centavos), para suplementar as seguintes dotações orçamentárias do 
Executivo:

15 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
101 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E 
DEPENDÊNCIAS
2080 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
310 - 15.101.02.061.0033.2.080.339030.01.1100000.......R$ 5.000,00
316 - 15.101.02.061.0033.2.080.449052.01.1100000.......R$ 5.000,00

27 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE OBRAS 
PÚBLICAS
2177 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA 
DE OBRAS PÚBLICAS
791 - 27.101.15.451.0071.2.177.449051.01.1100000.....R$ 19.314,18

1030 SANEAMENTO AMBIENTAL
1034 - 27.101.17.512.0073.1.030.339040.01.1100000...R$ 10.730,00

Art. 2º – O valor do presente crédito será coberto com recurso 
proveniente da anulação das seguintes dotações orçamentárias do 
Executivo:

27 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE OBRAS 
PÚBLICAS
1004 PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO, REDES DE 
DRENAGEM E DEMAIS REDES (INFRAESTRUTURA 
URBANA)
774 - 27.101.15.451.0009.1.004.449051.01.1100000.....R$ 30.044,18

32 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
100 DESPESAS JUDICIÁRIAS
2197 DILIGÊNCIAS - OFICIAL DE JUSTIÇA
875 - 32.100.02.061.0085.2.197.339036.01.1100000.....R$ 10.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA” aos 16 de junho de 2020.

Saulo Pedroso de Souza
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Adauto Batista de Oliveira
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

José Benedito da Silveira
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Edson Ricardo Mungo Pissulin
SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Luiz Benedito Roberto Toricelli
SECRETÁRIO DE GOVERNO INTERINO

Memorando nº 26/2019

D E C R E T O  Nº 9.213
de 16 de junho de 2020

Aprova a Resolução SME/CME nº 04, de 12 de junho de 2020, que 
estabelece diretrizes e procedimentos para a inscrição, condução 
e recondução de professor à função de Professor Coordenador 
Pedagógico das Escolas Municipais de Atibaia.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 73 da Lei Orgânica do 
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovada a Resolução SME/CME nº 04, de 12 de 
junho de 2020, que estabelece diretrizes e procedimentos para a 
inscrição, condução e recondução de professor à função de Professor 
Coordenador Pedagógico das Escolas Municipais de Atibaia, 
conforme consta no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 16 de junho de 2020.

Saulo Pedroso de Souza
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Márcia Aparecida Bernardes
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Publicada e Arquivada na Secretaria de Governo, na data supra.

Luiz Benedito Roberto Toricelli
SECRETÁRIO DE GOVERNO INTERINO
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ANEXO I

PREFEITURA DA ESTANCIA DE ATIBAIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Resolução SME/CME nº 04/2020

de 12 de junho de 2020

Estabelece diretrizes e procedimentos para a

inscrição,  condução  e  recondução  de

professor à função de Professor Coordenador

Pedagógico  das  Escolas  Municipais  de

Atibaia.

A Secretária de Educação, no uso de suas atribuições e considerando:

  a Lei Complementar nº 830 de 09 de junho de 2020

  o Regimento Comum das Escolas Municipais de Atibaia, aprovado pelo Decreto nº

9.099 de 14 de fevereiro de 2020.

 a necessidade de assegurar condições que favoreçam a transparência na inscrição,

condução e recondução de professor à função de Professor Coordenador Pedagógico

das Escolas Municipais de Atibaia;

 a busca constante da melhoria da qualidade no processo ensino-aprendizagem nas

escolas municipais de Atibaia;

 a democratização do processo condução e recondução de profissionais ocupantes de

função gratificada;

Resolve:

Artigo  1º.  O  Professor  Coordenador  Pedagógico  será  designado  para  essa  função

através de portaria do Prefeito, após processo seletivo especificado nesta resolução.
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Artigo 2º. O diretor  da escola  encaminha memorando à Diretoria  de Educação da

Secretaria de Educação informando a necessidade de Professor Coordenador Pedagógico.

Artigo 3º. A Secretaria de Educação, por meio do supervisor da unidade, abrirá edital

de vaga, informando a todas as unidades escolares da rede.

Artigo 4º. O professor interessado deverá: 

a) ser ocupante de cargo de professor há, no mínimo, três anos na rede municipal de

educação de Atibaia; 

b) ser portador de licenciatura plena em Pedagogia; e

c) estar ativo e em pleno gozo de suas condições físicas e mentais.

Artigo 5º. O professor candidato à função de professor coordenador pedagógico será

avaliado nos seguintes aspectos:

I. O projeto de trabalho (anexo I), com metas e ações. As metas devem ser específicas,

mensuráveis, atingíveis, relevantes e com intervalo de tempo determinado. As ações que o

Professor Coordenador Pedagógico fará para atender as metas devem vir expressas com verbo

de ação;

II. A avaliação do perfil do candidato (anexo II) referente a:

a) Conhecimento técnico/ Experiência Docente;

b) Planejamento e Desenvolvimento do Ensino;

c) Experiência Docente e Postura Profissional.

Artigo  6º. O  professor  interessado  deverá  encaminhar  o  anexo  I  à  Diretoria  de

Educação da Secretaria de Educação, com as metas e ações propostas.

Artigo 7º. A Diretoria de Educação encaminhará uma cópia para: 

a) cada um dos avaliadores;

b) o supervisor de ensino da unidade;

c) o diretor da unidade; e

d) um membro da equipe técnico-pedagógica.
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Artigo 8º. Cada um dos avaliadores deverá completar a avaliação e encaminhar ao

supervisor da unidade, que reunirá as demais informações.

Artigo 9º. O Projeto de Trabalho do candidato a Professor Coordenador Pedagógico,

deverá estar em conformidade com os preceitos constitucionais e legais vigentes, assim como

deverá  considerar  as  orientações  emanadas  da  Secretaria  Municipal  de  Educação; do

Currículo Municipal e as especificidades da unidade, através do seu PPP - Projeto Político

Pedagógico; do PTAE - Plano de Trabalho Anual Escolar; do documento de Avaliação Anual e

dos instrumentos de avaliação do desempenho escolar.

Artigo 10. O projeto será avaliado pelo diretor da unidade, pelo supervisor de ensino

da unidade e por um membro da equipe técnico-pedagógica da Secretaria de Educação. Será

realizada a soma das avaliações dos anexos I e II.

Artigo 11.  O Projeto de Trabalho (anexo I)  do candidato a Professor Coordenador

Pedagógico deverá conter um plano de ação com metas e ações para cada um dos quesitos

abaixo:

I. Aprendizagem do aluno;

II. Organização dos espaços da escola como facilitadores da aprendizagem;

III.  Melhoria  na  relação  com  os  pais  e  responsáveis  em  prol  da  parceria  pela

aprendizagem;

IV. Relação com colegiados em prol da melhoria da aprendizagem;

V. Enriquecimento curricular;

VI. Formação de  professores;

VII. Formação da comunidade escolar da unidade;

VIII. Projeto de inovação com o protagonismo do educando;

IX. PPP- Projeto Político Pedagógico;

X. PTAE - Plano de Trabalho Anual Escolar.

Artigo 12. Os critérios de avaliação do projeto para a designação do professor para a

atuação como Professor Coordenador Pedagógico, seja inicial ou na recondução, são:
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I. Pertinência com o Projeto Político Pedagógico da unidade;

II.  Condizente com a Proposta Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e

Currículo Municipal;

III. Coerência com os resultados da Avaliação Anual da unidade;

IV. Pertinência com os resultados das avaliações de desempenho escolar da escola;

V. Adequação em relação ao diagnóstico formativo dos docentes;

VI. Adequação em relação à comunidade escolar interna;

VII. Adequação em relação à comunidade do entorno da escola;

VIII. Governabilidade sobre as ações propostas no projeto de coordenação;

IX. Adequação do tempo distribuído no projeto de trabalho do Professor Coordenador

Pedagógico;

X. Atendimento aos preceitos constitucionais e legais vigentes.

Parágrafo único: cada quesito será avaliado numa escala numérica de 0 a 1 (onde zero= não

atende; 0,5= atende parcialmente e 1= atende), por cada um dos entes avaliadores. 

Artigo 13. A atualização profissional do docente, comprovada pelo currículo profissional,

acrescido  de  cópia  dos  certificados,  históricos  e  declarações  de  participação  em  cursos,

formações, palestras, publicação de artigos científicos, atas de defesa de dissertação ou tese,

dentre outros documentos probatórios de sua busca pelo desenvolvimento profissional, desde

que referentes à área de atuação ou correlatas, até um (1) ponto na somatória, conforme tabela

abaixo (anexo V):

Qualificação Profissional - Até 45% de 1 (0,45)

Pós doutorado 0.75

Doutorado 0,15

Mestrado 0,10

Especialização lato sensu 0,05

Curso Superior 0,05

Habilitação 0,025

Produção de Conhecimento - Até 25% de 1 (0,25)

Artigo científico publicado em revista indexada 0,15

Apresentação oral em congresso, colóquio, conferência, ou, outro evento  científico 0,05

Painel(mais  que  um  autor)  congresso,  colóquio,  conferência,  ou,  outro  evento

científico
0,2

Pôster Científico em congresso, colóquio, conferência, ou, outro evento  científico 0,025
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Disseminação do Conhecimento - Até 10% de 1(0,10)

Ministrar Curso 0,030

Ministrar Palestra 0,015

Apresentar relato de experiência exitosa na rede ou fora dela 0,025

Artigo técnico em periódico não científico 0,015

Entrevista em periódico especializado em educação 0,015

Atualização - Até 20% de 1(0,20), a cada somatória de 30 horas

Formação em serviço

Participação em curso

Participação em Palestra

Participação em congresso, seminário, colóquio e conferência

Parágrafo  único.  os  documentos  probatórios  deverão  ser  anexados na  forma

digitalizada.

Artigo 14. O professor candidato a Professor Coordenador Pedagógico será avaliado

(anexo II) por seus superiores imediatos dos últimos três anos, nos indicadores:

a) Conhecimento técnico/experiência docente;

b) Planejamento e desenvolvimento do ensino;

c) Experiência docente; postura profissional.

§ 1º.  Cada quesito  será avaliado numa escala numérica de 0 a  1.  onde zero= não

atende; 0,5= atende parcialmente e 1= atende, pelos avaliadores.

§ 2º. Para análise do Conhecimento Técnico/Experiência docente serão utilizados os

critérios:

I) Tempo de atuação no magistério fora da rede municipal de Atibaia;

II) Tempo de atuação como coordenador/gestor/diretor;

§ 3º.  Para análise da Competência em Planejamento e  desenvolvimento do ensino

serão considerados os critérios:

I) Elaboração de Planos de Ensino;

II) Recursos didáticos pedagógicos;

III) Avaliação do rendimento escolar;

IV) Postura docente (uso da voz, motivação, gestos, atitudes, vocabulário);
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V) Eficácia da ação docente.

§ 4º. Para análise da experiência docente serão considerados os critérios de atuação em

treinamento/assessoria/formação docente fora e na rede municipal de ensino de Atibaia;

§ 5º. Para análise da postura profissional serão considerados os critérios:

I) Organização geral da sala de aula;

II) Manutenção e zelo com equipamentos didáticos;

III) Responsabilidade com os registros de escrituração escolar dos alunos;

IV) Pontualidade e assiduidade e relacionamento com alunos (disciplina, administrar

conflitos, ensinar pelo exemplo);

V) Relacionamento com os pares;

VI) Relacionamento com os superiores;

VII) Relacionamento com os pais e responsáveis.

Artigo 15. Os resultados serão organizados pela soma dos instrumentos de aferição

utilizados (anexo I e anexo II).

§ 1º. O Conselho Escolar, como órgão colegiado garantidor da gestão democrática, e

os docentes da unidade, validarão a lisura do processo seletivo e homologarão os resultados,

garantindo a transparência e isenção de fatores de qualquer ordem, que não sejam os critérios

éticos, profissionais e técnicos pedagógicos.

§ 2º. Os casos de empate serão resolvidos considerando o maior tempo de exercício da

função docente.

Artigo 16.  Os Professores Coordenadores  Pedagógicos  poderão ser  reconduzidos a

cada dois anos, após avaliação de seu desempenho no exercício da função e nos quesitos

especificados nos  artigos 2º e  3º  da Lei  Complementar  nº 830, de 09 de junho de 2020,

contidos nas planilhas de avaliação dos anexos III e IV.

Artigo 17. O Professor Coordenador Pedagógico candidato à recondução será avaliado
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por seu diretor, pelo seu supervisor de ensino e pela equipe técnico-pedagógica, nos seguintes

indicadores:

I) Conhecimento Técnico/Experiência;

II) Formação do Professor;

III) Acompanhamento e avaliação interna;

IV) Assessoria e apoio pedagógico;

V) Mediação de conflitos e articulação da equipe;

VI) Registros, prazos e organização.

§ 1º. Cada quesito será avaliado numa escala numérica de 0 a 1 onde zero= não atende;

0,5= atende parcialmente e 1=atende.

§  2º.  Para  o  quesito  Conhecimento  Técnico/Experiência  serão  considerados  os

seguintes critérios de avaliação:

I) Frequência à formação oferecida pela Rede;

II) Formação de iniciativa própria;

III) Apresentação de projeto sobre a prática na Rede;

IV) Apresentação de projeto sobre a prática fora da Rede.

§ 3º. Para o quesito Formação do Professor serão considerados os seguintes critérios

de avaliação:

I) Planejamento de HTPCs com pautas formativas;

II) Considera as demandas dos professores e da escola nas pautas de HTPC;

III) Realiza orientações/formação individual com base em observação na sala de aula;

IV) Acompanha o planejamento e realiza devolutivas ao professor.

§  4º.  Para  o  quesito  Acompanhamento  e  Avaliação  interna  serão  considerados  os

seguintes critérios de avaliação:

I) Visita às salas de aula com frequência;

II) Observa das aulas com frequência;

III) Propõe intervenções pedagógicas nas salas com frequência;

IV) Analisa os materiais pedagógicos utilizados pelos professores;
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V) Orientação aos professores a partir do acompanhamento e avaliações.

§ 5º. Para o quesito Assessoria e Apoio pedagógico serão considerados os seguintes

critérios de avaliação:

I) Contribui para a resolução de problemas de aprendizagem e rendimento escolar;

II)  Apoia  e  propõe ações  corretivas  de percurso,  a  partir  da análise de avaliações

externas;

III) Assessora, apoia e estimula as ações docentes e escolares relativas aos projetos da

UE e SE;

IV) Acompanha, apoia e orienta os profissionais do contraturno;

V) Apoia e promove a integração das práticas escolares com o diretor da escola;

VI) Diagnostica, planeja e executa novas configurações no espaço escolar para melhor

atender os fins pedagógicos.

§ 6º. Para o quesito Contribuição à Mediação de  Conflitos e Articulação da equipe

serão considerados os seguintes critérios de avaliação:

I) Contribui para a integração do grupo de profissionais da escola;

II) Contribui para a articulação da equipe para atender as diretrizes da  Secretaria de

Educação;

III) Contribui para a mediação de conflitos entre professores;

IV) Contribui para a mediação de conflitos com pais e comunidade;

V) Contribui para a mediação de conflitos entre alunos;

VI) Contribui para a mediação de conflitos entre alunos e professores.

§ 7º. Para o quesito registros, prazos e organização serão considerados os seguintes

critérios de avaliação:

I) Garante o registro adequado dos HTPCs;

II) Registra adequadamente as orientações;

III) Constrói registros eficazes e eficientes da prática pedagógica da escola;

IV) Atende aos prazos;

V) Demonstra organização nas suas entregas.
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Artigo  18.  Para  fins  de  recondução,  o  Professor  Coordenador  Pedagógico  será

avaliado quanto ao atendimento do projeto por ele proposto e aprovado pelos avaliadores, nos

seguintes quesitos:

I) Aprendizagem do aluno;

II) Organização dos espaços da escola como facilitadores da aprendizagem;

III)  Melhora  na  relação  com  os  pais  e  responsáveis  em  prol  da  parceria  pela

aprendizagem;

IV) Relação com os colegiados em prol da melhoria da aprendizagem;

V) Enriquecimento curricular;

VI) Formação de professores;

VII) Formação da comunidade escolar da unidade;

VIII) Projeto de inovação com o protagonismo do educando;

IX) PPP - Projeto Político Pedagógico;

X) PTAE - Plano de Trabalho Anual Escolar.

Artigo  19.  Ficam  assegurados  aos  Professores  Coordenadores Pedagógicos já

designados, quando do início da vigência dessa lei:

I) A extensão do prazo de validade de sua recondução, no limite de dois anos da data

recondução;

II)  A oportunidade de adequar seus projetos de recondução, em até 90 dias, para os

novos  critérios,  de tal  forma que possam ser avaliados  ao término de suas  gestões  como

Professores Coordenadores Pedagógicos, na forma desta resolução;

III)  A garantia  de  que,  ao  findar  o  período  de  recondução  quando,  portanto,  não

poderia participar de nova apresentação, de ter o perfil avaliado nos termos do anexo III, e

onde houver algum quesito  anteriormente não previsto em lei,  seja  lançado NSA (não se

aplica), de modo a não haver prejuízo para este período de transição.

Artigo 20. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação.

Artigo 21. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
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Justificativas para esta Resolução:

Benefícios à Educação:

• Melhoria contínua da qualidade da Educação

• Equidade de tratamento

Prejuízos à Educação:

Não identificados

Benefícios ao docente:

• Tem assegurado o direito de participar e candidatar-se a um processo transparente, com

critérios  objetivos  e  profissionais  para  assunção  à  função  gratificada  de  Professor

Coordenador Pedagógico;

• Tem  ¾  de  avaliadores  superiores  hierárquicos,  cujos  cargos   foram  assumidos  por

concurso de provas e títulos, portanto evitando qualquer tendência subjetiva;

• Tem assegurado o poder de acompanhar o processo seletivo e analisar sua lisura, podendo

ao término dele, validá-lo  ou invalidá-lo;

• Tem a possibilidade de ter os professores coordenadores  pedagógicos mais tecnicamente

preparados;

• Isonomia  entre  os  professores  coordenadores  dos  diferentes  segmentos(Fundamental,

Infantil, Creche)

• Delimitação clara da área de atuação do Professor Coordenador Pedagógico.

Prejuízos ao docente:

Não identificados.

Benefícios ao Professor Coordenador Pedagógico atualmente na função:

• Extensão para 2 anos do período de exercício;

• Remuneração por 40h , independente do segmento;

• 24% sobre as 40hs;

• Manutenção dos pontos na rede e na escola, para fins de remoção.

Prejuízos ao Professor Coordenador Pedagógico:

Não identificados.
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Coordenação dos Trabalhos

Diretora do Departamento de Educação:

Eliane Doratiotto

Equipe responsável pela mediação técnica:

Supervisores de Ensino:

Dilara Rubia Pereira e Guaraci Eiró Gonçalves

Representantes de Diretores de Escola:

Creche:  Lucia Fumani e Márcia Ferraz Peranovich

Pré-escola: Andrea Araújo de Arruda Silva  e Andrea Quirino Ferreira

Ensino Fundamental: Ronilce de Oliveira Chagas e Vivian Naomi Kimura

Ensino Fundamental Integral: Aline Domingues Beckmann e Valmara Camargo

EJA: Simone Bacci

CAADE: Rosa Helena Nunes da Silva

Representantes de Professores Coordenadores:

Creche: Maria de Lourdes Santos Abolis , Mariângela Aparecida da Silva e Flávia Maria de

Castro.

Pré-escola: Márcia Lage Casimiro, Maiara Tessaro dos Santos e Lívia Cavalcanti Magdalena.

Ensino Fundamental: Patricia Isabel Negrisoli Ramos, Lisandra Cristina Ferreira Luporini e

Liraneide Ferreira da Silva.

Ensino Fundamental Integral:  Débora Pereira, Débora Cristine Amicci Thomaz e Rariane

Lima Andrade Lalau.
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CANDIDATO A PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO
FICHA DE AVALIAÇÃO: PROJETO - Anexo I - Resolução XX/20XX

NOME DO CANDIDATO:

UE DE ORIGEM:

UE PROPOSTA:

AVALIAÇÃO

Critérios (A - atende / N - não atende) PONTUAÇÃO
a) b) c) d) e) f) g) h) i) j)

Quesito Meta
Ações

(até três ações para atingir a meta 
proposta)

Pertinência 
com o PPP

Condizente com a 
Proposta 

Pedagógica da SE

Coerência 
com os 

resultados da 
Avaliação 

Anual da UE

Pertinência com 
os resultados 
das avaliações 

de desempenho 
escolar da UE

Adequação em 
relação ao 

diagnóstico 
formativo dos 

docentes

Adequação em 
relação a 

comunidade 
escolar interna

Adequação em 
relação a 

comunidade do 
entorno da 

escola

Governabilidade 
sobre as ações 
propostas no 

projeto de 
coordenação

Adequação do 
tempo 

distribuído no 
projeto de 

trabalho do 
coordenador

Atendimento aos 
preceitos 

constitucionais e 
legais vigentes

MÁXIMA OBTIDA

1. Aprendizagem do 
aluno

0 - 10 ---

0 - 10 ---

0 - 10 ---

Média 1 ---

2. Organização dos 
espaços da escola 

como facilitadores da 
aprendizagem

0 - 10 ---

0 - 10 ---

0 - 10 ---

Média 2 ---

3. Melhoria na relação 
com os pais e 

responsáveis em prol 
da parceria pela 
aprendizagem

0 - 10 ---

0 - 10 ---

0 - 10 ---

Média 3 ---

4. Relação com 
colegiados em prol da 

melhoria da 
aprendizagem

0 - 10 ---

0 - 10 ---

0 - 10 ---

Média 4 ---

5. Enriquecimento 
curricular

0 - 10 ---

0 - 10 ---

0 - 10 ---

Média 5 --- A
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6. Formação de 
professores

0 - 10 ---

0 - 10 ---

0 - 10 ---

Média 6 ---

7. Formação da 
comunidade escolar da 

unidade

0 - 10 ---

0 - 10 ---

0 - 10 ---

Média 7 ---

8. Projeto de inovação 
com o protagonismo 

do educando

0 - 10 ---

0 - 10 ---

0 - 10 ---

Média 8 ---

9. PPP - Projeto 
Político Pedagógico

0 - 10 ---

0 - 10 ---

0 - 10 ---

Média 9 ---

Resultado Final (média dos quesitos de 1 a 9): -

RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO
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CANDIDATO A PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO
FICHA DE AVALIAÇÃO: PROFESSOR - Anexo II - Resolução XX/20XX

Nome do Candidato: Requisitos mínimos:
- Licenciatura Plena em Pedagogia

- Exercício de, no mínimo, três anos na 
função Docente na Rede Municipal

UE de Origem: Tempo de atuação:

UE Proposta: Segmento:

AVALIAÇÃO

Item Indicadores Critérios de avaliação
PONTUAÇÃO

MÁXIMA OBTIDA

1
Conhecimento técnico / 

Experiência docente
(preenchido pela SE)

Tempo de atuação no magistério fora da rede municipal de Atibaia ( ) acima de 5 anos ( ) de 2 a 5 anos ( ) não tem 1 - 0,5 - 0

2 Tempo de atuação no segmento proposto ( ) acima de 5 anos ( ) de 2 a 5 anos ( ) não tem 1 - 0,5 - 0

3 Tempo de atuação como coordenador / gestor / diretor ( ) acima de 5 anos ( ) de 2 a 5 anos ( ) não tem 1 - 0,5 - 0

4 Qualificação / Atualização profissional De acordo com a tabela do Artigo 13 da Resolução XX/20XX 1 - 0

5

Planejamento e 
desenvolvimento do 

ensino

Elaboração de planos de ensino ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

6 Recursos didáticos pedagógicos ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

7 Avaliação do rendimento/acompanhamento do desenvolvimento ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

8 Postura docente (uso da voz, motivação, gestos, atitudes, vocabulário) ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

9 Eficácia da ação docente ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

10
Experiência docente

Já atuou em treinamento / assessoria e/ou formação docente fora da rede ( ) atende ( ) não atende 1 - 0

11 Já atuou em treinamento / assessoria e/ou formação docente na rede ( ) atende ( ) não atende 1 - 0

12

Postura profissional

Organização geral da sala de aula ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

13 Manutenção e zelo com equipamentos didáticos ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

14 Responsabilidade com os registros de escrituração escolar dos alunos ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

15 Pontualidade e assiduidade ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

16 Relacionamento  com alunos (disciplina, administrar conflitos, ensinar pelo exemplo) ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

17 Relacionamento com os pares ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

18 Relacionamento com os superiores ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

19 Relacionamento com os pais e responsáveis ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

19 0

RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO (diretores dos últimos três anos)
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CANDIDATO A RECONDUÇÃO COMO PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO
FICHA DE AVALIAÇÃO: PROFESSOR - Anexo III - Resolução XX/20XX

Nome do Candidato: Requisitos mínimos:
- Licenciatura Plena em Pedagogia

- Exercício de, no mínimo, três anos na 
função Docente na Rede Municipal

UE de Origem: Tempo de atuação:

UE Proposta: Segmento:

AVALIAÇÃO
Item Indicadores Critérios de avaliação PONTUAÇÃO

MÁXIMA OBTIDA
1 Conhecimento 

técnico / 
Experiência

Frequência à formação oferecida pela Rede ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
2 Apresentação de projeto sobre a prática na Rede ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
3 Apresentação de projeto sobre a prática fora da Rede ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

4

Formação do 
professor

Planejamento de HTPCs com pautas formativas ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
5 Considera demandas dos professores e da escola nas pautas de HTPC ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
6 Realiza orientações / formação individual com base em observação ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
7 Acompanha o planejamento semanal e deu devolutivas ao professor ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

8

Acompanhamento e 
Avaliação interna

Visita as salas de aula com frequência ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
9 Observa as aulas com frequência ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
10 Propõe intervenções pedagógicas nas salas com frequência ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
11 Analisa os materiais pedagógicos utilizados pelos professores ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
12 Orienta os professores a partir do acompanhamento e avaliações ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

13

Assessoria e Apoio 
pedagógico

Contribui para a resolução de problemas de aprendizagem e rendimento escolar / desenvolvimento infantil ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
14 Apoia e propõe ações corretivas de percurso, a partir da análise de avalições externas ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
15 Assessora, apoia e estimula as ações docentes e escolares relativas aos projetos da UE e SE ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
16 Acompanha, apoia e orienta os profissionais do contraturno ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
17 Apoia e promove a integração das práticas escolares com o diretor da escola ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
18 Diagnostica, planeja e executa novas configurações no espaço escolar para melhor atender os fins pedagógicos ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

19 Mediação de 
conflitos e 

Articulação da 
equipe junto à 

direção, nos limites 
técnicos-

pedagógicos

Contribui para integrar o grupo de profissionais da escola ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
20 Contribui para articular a equipe para atender as diretrizes da SE ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
21 Contribui para a mediação de conflitos entre professores ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
22 Contribui para a mediação de conflitos com pais e comunidade ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
23 Contribui para a mediação de conflitos entre alunos ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
24 Contribui para a mediação de conflitos entre alunos e professores ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

25

Registros, prazos e 
organização

Garante os registros adequados dos HTPCs ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
26 Registra adequadamente as orientações ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
27 Constrói registros eficazes e eficientes da prática pedagógica da escola ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
28 Atende aos prazos ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0
29 Demonstra organização nas suas entregas ( ) atende ( ) atende parcialmente ( ) não atende 1 - 0,5 - 0

29

RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO (Diretor de Escola, Supervisor da Unidade e Equipe Técnico-Pedagógica)
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FICHA DE AVALIAÇÃO: ATENDIMENTO AO PROJETO DE CANDIDATO À RECONDUÇÃO COMO PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO 
Anexo IV - Resolução XX/20XX

NOME DO CANDIDATO:

UE DE ORIGEM:

UE PROPOSTA:

AVALIAÇÃO

Quesito Meta
Ações

(até três ações para atingir a meta 
proposta)

Critérios PONTUAÇÃO

Atendeu Não atendeu Justificativa para o não atendimento MÁXIMA OBTIDA

1. Aprendizagem do 
aluno

0 - 1 ---

0 - 1 ---

0 - 1 ---

Média 1 ---

2. Organização dos 
espaços da escola 

como facilitadores da 
aprendizagem

0 - 1 ---

0 - 1 ---

0 - 1 ---

Média 2 ---

3. Melhoria na relação 
com os pais e 

responsáveis em prol 
da parceria pela 
aprendizagem

0 - 1 ---

0 - 1 ---

0 - 1 ---

Média 3 ---

4. Relação com 
colegiados em prol da 

melhoria da 
aprendizagem

0 - 1 ---

0 - 1 ---

0 - 1 ---

Média 4 --- A
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5. Enriquecimento 
curricular

0 - 1 ---

0 - 1 ---

0 - 1 ---

Média 5 ---

6. Formação de 
professores

0 - 1 ---

0 - 1 ---

0 - 1 ---

Média 6 ---

7. Orientação 
pedagógica à 

comunidade escolar da 
unidade junto à 

diretora

0 - 1 ---

0 - 1 ---

0 - 1 ---

Média 7 ---

8. Projeto de inovação 
com o protagonismo 

do educando

0 - 1 ---

0 - 1 ---

0 - 1 ---

Média 8 ---

9. PPP - Projeto 
Político Pedagógico

0 - 1 ---

0 - 1 ---

0 - 1 ---

Média 9 ---

Resultado Final (média dos quesitos de 1 a 9): -

RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO
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CANDIDATO A PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO
FICHA DE AVALIAÇÃO: QUALIFICAÇÃO E ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL DE PROFESSOR - Anexo V - Resolução XX/20XX

Nome do Candidato:

Quesitos Valor
Quantidade Pontuação 

por item Pontuação total
Qualificação Profissional Até 45% de 1 (0,45)

Pós doutorado 0,075 0

0

Doutorado 0,15 0
Mestrado 0,1 0
Especialização lato sensu 0,05 0
Curso Superior 0,05 0
Habilitação 0,025 0

Produção de Conhecimento Até 25% de 1 (0,25)
Artigo Científico publicado em revista indexada 0,15 0

0
Apresentação Oral em Congresso, Colóquio, Conferência ou outro evento científico 0,05 0
Painel (mais que um autor) em Congresso, Colóquio, Conferência ou outro evento científico 0,025 0
Pôster Científico em Congresso, Colóquio, Conferência ou outro evento científico 0,025 0

Disseminação do Conhecimento Até 10% de 1 (0,10)
Ministrar Curso 0,03 0

0
Ministrar Palestra 0,015 0
Apresentar relato de experiência exitosa na rede ou fora dela 0,025 0
Artigo técnico em periódico não científico 0,015 0
Entrevista em periódico especializado em Educação 0,015 0

Atualização

Até 20% de 1 (0,20) para 
somatória de 30 horas

(em horas)
Formação em serviço

0
Participação em curso
Participação em Palestra
Participação em congresso, Seminário, Colóquio, Conferência, Congresso

0

RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO
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1) REQUERIMENTO  DE  CADASTRO  E  LICENÇA  DE  FUNCIONAMENTO  SANITÁRIA  –  LAUDO           
TÉCNICO  DE  AVALIAÇÃO  –  CERTIFICADO  DE  VISTORIA  DE  VEÍCULO  –  ALVARÁS  SANITÁRIOS  –              
SISTEMA   INTEGRADO   DE   LICENCIAMENTO   EXERCÍCIO   DE   2020:    DEFERIDOS  

 

Proc.  Prot.  Razão   Social  CNPJ  CNAE  Atividade  Área  
18721/2020  18721/2020  Matsuse   &   Kunitake  

Ro�sseria   Ltda  
65.470.882/0001-02  5611-2/01  Restaurantes   e   similares  Alimentos  

15834/2016  18714/2020  Jonathan   Santos  
Lanchonete  

24.534.761/0001-91  5611-2/03  Lanchonete,   casas   de   chá,   de   sucos   e  
similares  

Alimentos  

24625/2019  18803/2020  Yuchen   Distribuidora  
de   Alimentos   Eireli  

29.643.354/0001-36  4729-6/99  Comércio   varejista   de   produtos   alimen�cios  
em   geral,   ou   especializado   em   produtos  
alimen�cios   não   especificados   anteriormente  

Alimentos  

18834/2019  19599/2020  Casa   de   Carnes   Rosa  
Amaral   Ltda  

33.378.436/0001-78  4722-9/01  Comércio   varejista   de   carnes   -   açougue  Alimentos  

8826/2017  19727/2020  D.M.R.Silva   Comercio  
de   Carnes   Eireli  

27.136.350/0001-36  4722-9/01  Comércio   varejista   de   carnes   -   açougue  Alimentos  

220/1995  20017/2020  O   Gordo   Restaurante  
e   Pizzaria   Ltda  

00.535.370/0001-23  5611-2/01  Restaurantes   e   similares  Alimentos  

35642/2016  20084/2020  Taua   Hotel   e  
Conven�on   A�baia  
Ltda  

13.415.304/0001-61  5510-8/01  Serviços   de   Hotelaria   e   Hospedagem   com  
Alimentação  

Alimentos  

14399/2015  18975/2020  Karla   Ruys   Genova  
Nascimento  

21.526.977/0001-17  5612-1/00  Serviços   ambulantes   de   alimentação  Ambulante  

23770/2018  19902/2020  Waldemar   Jaco   de  
Freitas  

25.043.782/0001-77  5612-1/00  Serviços   ambulantes   de   alimentação  Ambulante  

39081/2011  18996/2020  Drogaria   DLL   Eireli  97.535.479/0001-00  4771-7/01  Comércio   varejista   de   produtos  
farmacêu�cos   sem   manipulação   de   fórmulas  

Farmácia  

36117/2011  19474/2020  Althaia   S/A   Indústria  
Farmacêu�ca  

48.344.725/0007-19  2121-1/01  Fabricação   de   medicamentos   alopá�cos   para  
uso   humano  

Farmácia  

3968/2007  19586/2020  Raia   Drogasil   S/A  61.585.865/0823-79  4771-7/01  Comércio   varejista   de   produtos  
farmacêu�cos   sem   manipulação   de   fórmulas  

Farmácia  

12342/2019  18813/2020  Clínica   de   Psiquiatria  
e   Psicoterapia   A�baia  
Ltda  

33.148.678/0001-75  8630-5/02  A�vidade   médica   ambulatorial   com   recursos  
para   realização   de   exames   complementares  

Medicina  

10046/2019  19070/2020  Roberta   Cassia  
Tamborelli   Garcia  

294.135.908-77  8650-0/04  A�vidades   de   fisioterapia  Medicina  

42459/2016  19209/2020  Yara   Yoko   Biazin  
Kunitake  

306.563.858-47  8650-0/03  A�vidades   de   psicologia   e   psicanálise  Medicina  

15856/2020  15856/2020  Novamed   Imagem  
Ltda  

07.671.580/0001-98  8640-2/06  Serviços   de   ressonância   magné�ca  Medicina  

22947/2013  19518/2020  Casa   de   David  
-Tabernáculo   Espírita  
para   Excepcionais  

61.957.627/0003-91  8720-4/99  A�vidades   de   assistência   psicossocial   e   à  
saúde   à   portadores   de   distúrbios   psíquicos,  
deficiência   mental   e   dependência   química,  
não   especificadas   anteriormente  

Medicina  

22947/2013  19519/2020  Casa   de   David  
-Tabernáculo   Espírita  
para   Excepcionais  

61.957.627/0003-91  8720-4/01  A�vidades   de   centros   de   assistência  
psicossocial  

Medicina  

2225/2017  19587/2020  Centro   de  
Reabilitação  

26.645.977/0001-50  8650-0/04  A�vidades   de   fisioterapia  Medicina  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
B

E
R

T
O

 T
O

R
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

94
2-

28
12

-0
46

7-
23

C
8



Atos da Vigilância Sanitária

46

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 17 de junho de 2020 - n.º 2210 - Ano XXIV Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

EsporƟva   Sergio   Nery  
Eireli   -   Me  

3412/2002  18823/2020  Clínica   Odontológica  
Dr.   Amadeu   Ltda  

05.133.424/0001-48  8630-5/04  AƟvidade   odontológica  Odontologia  

5362/2002  19256/2020  Luciana   Masone  
Barreto  

180.210.798-35  8630-5/04  AƟvidade   odontológica  Odontologia  

7749/2017  19148/2020  Clínica   Odontológica  
Dr.   Amadeu   Ltda  

05.133.424/0003-00  8630-5/04  AƟvidade   odontológica  Odontologia  

25091/2016  18847/2020  José   Antonio  
Fernandes  

25.000.895/0001-95  9602-5/01  Cabeleireiros,   manicure,   pedicure   e   barbearia  Prestador   de  
Serviços  

1576/1995  18932/2020  José   FausƟno   de  
Oliveira  

052.794.868-33  9602-5/01  Cabeleireiros,   manicure,   pedicure   e   barbearia  Prestador   de  
Serviços  

0056/1995  19053/2020  Irene   Takao   Shimoda  713.656.998-20  9602-5/01  Cabeleireiros,   manicure,   pedicure   e   barbearia  Prestador   de  
Serviços  

26436/2017  19058/2020  Sirlene   Maciel   Bueno  
de   LIma  

27.852.745/0001-35  9602-5/01  Cabeleireiros,   manicure,   pedicure   e   barbearia  Prestador   de  
Serviços  

12273/2019  19537/2020  Viviane   de   Oliveira  
Siqueira   Henrique  

21.254.918/0001-37  9602-5/01  Cabeleireiros,   manicure,   pedicure   e   barbearia  Prestador   de  
Serviços  

22523/2012  19562/2020  R   &   C   Prado   Limpa  
Fossa   Ltda  

14.790.090/0001-76  3702-9/00  AƟvidades   relacionadas   a   esgoto   –   exceto   a  
gestão   de   redes  

Prestador   de  
Serviços  

19688/2020  19688/2020  Joabe   Henrique  
MarƟns   Silva  

37.352.933/0001-58  9602-5/01  Cabeleireiros,   manicure,   pedicure   e   barbearia  Prestador   de  
Serviços  

1712/1995  18917/2020  Pharmazoo   Clínica  
Veterinária   Ltda  

00.678.570/0001-35  7500-1/00  AƟvidades   veterinárias  Veterinária  

 
Os   responsáveis   assumem   cumprir   a   legislação   vigente   e   observar   as   boas   práticas   referentes   as   atividades   prestadas,   respondendo  

civil   e   criminalmente   pelo   não   cumprimento   de   tais   exigências,   ficando   inclusive   sujeito   ao   cancelamento   deste   documento.   
 

Os  referidos  cadastros  e  laudos  técnicos  de  avaliação  deverão  ser  retirados  pelos  responsáveis  ou  representantes  legais  na  Rua  Bruno                    
Sargiani,  nº  100  –  Parque  Jerônimo  de  Camargo  -  Atibaia  -  Administração  da  Divisão  de  Vigilância  Sanitária  -  e  as  licenças  de                       
funcionamento   sanitária   no    SIVISA   CIDADÃO ,   e   fixados   nos   respectivos   Estabelecimentos   em   local   visível   ao   público.  

 
 
 
 
 
 

 
2)   AUTOS   DE   INFRAÇÃO   EXPEDIDOS  

 

 

Prot.   AI  AI  Razão   Social/Nome   do  
Autuado  

Motivo  Legislação  Área  

F  
1677/2020  

0513  Edmilton   de   Jesus  
Evangelista  

Por   Descumprir   o   decreto   municipal   com   relação   ao  
uso   de   máscara   para   prevenção   da   covid   19  

Art.   17-B   e   4.A   do  
Decr.Municipal  
9138/2020   c/c   Dec.  
Estadual   64959/2020  

Alimentos  

F  
1676/2020  

0514  Carlos   Geres   DresseneƟ  
me  

Por   Descumprir   o   decreto   municipal   com   relação   ao  
uso   de   máscara   para   prevenção   da   covid   19  

Art.   17-B   e   4.A   do  
Decr.Municipal  
9138/2020   c/c   Dec.  
Estadual   64959/2020  

Alimentos  

F  
1773/2020  

0607  Mega   Vest   Casa   Ltda  Por   não   atender   corretamente   ao   Decreto   Municipal  
9198/2020,   não   efetua   corretamente   a   higienização  
de   carrinhos,   cestos   de   compras,   várias   pessoas   sem  
cobertura   de   nariz   e   boca,   não   apresentam   controle  
de   pessoas   no   interior   de   estabelecimento   gerando  

Art.   4º   incisos   III,   IV   e   VII  
e   Art.   15   do   decreto  
munic.   9+198/2020  

Alimentos  
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vários   pontos   de   aglomeração,   não   efetuavam  
limpeza   e   desinfecção   dos   pontos   de   caixa   a   cada  
clente  

F  
1802/2020  

0095  João   Claudio   de   Marco  
Torres  

Não   adotar   medidas   necessárias   para   a   manutenção  
de   sua   propriedade   limpa   e   isenta   de   condições   que  
propiciem   a   proliferação   de   animais   sinantrópicos.  

Artº   46   da   Lei  
Complementar   652/2012.  

Ambiental  

F  
1799/2020  

0094  Sergio   Augusto  
Fernandes   -   Espolio  

Criação   de   cavalos   em   área   urbana.  Art.   28   da   Lei  
Complementar   653/2012  

Ambiental  

F  
1733/2020  

0606  P&R   Academia   de  
Musculação   Ltda   Me  

Por   Descumprir   o   decreto   municipal   com   relação   ao  
uso   de   máscara   para   prevenção   da   covid   19  

Art.   3º   Inciso   XXIV   alínea  
C   do   decreto   municipal  
9198/2020  

Prestação   de   Serviço  

M  
15195/202 

0  

0527  Sancetur   Santa   Cecilia  
Turismo   Ltda  

Não   ter   adotado   medidas   prevenƟvas   para   evitar   a  
disseminação   do   coronavírus   nos   ônibus  

Art.   122   incisos   III   e   XX   da  
Lei   Est.   10083/98  

Prestação   de   Serviço  

 
Os  documentos  de  recurso,  defesa  ou  solicitação  de  prazo  devem  constar  o  número  e  a  identificação  do  auto  (ex:  AIF  +  número,  AIP  +                         
número,  NRM  +  número)  e,  para  pessoa  física,  deve  constar  o  nome  completo  e  CPF.  Para  pessoa  jurídica,  deve  constar  a  Razão  Social  e  o                          
CNPJ.  

 
 
 

3)  AUTOS  DE  IMPOSIÇÃO  DE  PENALIDADE  (Advertência,  Multa,  Interdição  Parcial  ou  Total,             
Cancelamento  de  Licença,  Apreensão  de  Produtos,  Interdição  de  Produtos  Parcial  ou  Total,  Inutilização  de               
Produtos,  Apreensão  de  Equipamentos,  Proibição  de  Propaganda,  Suspensão  de  Venda  e  Cancelamento  de              
Registro)  

 

Processo  Nome/Razão   Social  Nº   do   AIP  
 

Tipo  Referente   ao   Auto  
de   Infração  

Área  

F   1542/2020  Rafe   Panificadora   Ltda   me  0397  AIPM  0512  Alimentos  
F   1541/2020  Rafe   Panificadora   Ltda   me  0398  AIPM  0604  Alimentos  
311903/2020  Claudio   Petrucci   Binaƫ  0103  AIPM  0083  Ambiental  
16472/2020  Lanchonete   Ki   Pesca   Tres   Lagoas  0304  AIPA  0552  Alimentos  

M   15195/2020  Sancetur   Santa   Cecilia   Turismo   Ltda  0439  AIPA  0527  Prestação   de   Serviço  
 
Os  documentos  de  recurso,  defesa  ou  solicitação  de  prazo  devem  constar  o  número  e  a  identificação  do  auto  (ex:  AIF  +  número,  AIP                        
+  número,  NRM  +  número)  e,  para  pessoa  física,  deve  constar  o  nome  completo  e  CPF.  Para  pessoa  jurídica,  deve  constar  a  Razão                        
Social   e   o   CNPJ.  

  
  

 
 4)  NOTIFICAÇÕES   DE   RECOLHIMENTO   DE   MULTA   EXPEDIDAS  

  
     

Nº   da  
NRM  

Ref.   ao  
AIPM  

Razão   Social/Nome   do   Autuado  Processo  Área  

0022  0025  Mircea   Dumitru   StamaƟu  5037/2019  Ambiental  

 
Os  documentos   de   recurso,   defesa   ou   solicitação   de   prazo   devem  constar   o   número   e   a   identificação   do   auto   (ex:  

AIF   +   número,  AIP   +   número,   NRM   +   número)   e,   para   pessoa   física,   deve   constar   o  nome   completo   e   CPF.   Para   pessoa  
jurídica,   deve   constar   a   Razão  Social   e   o   CNPJ.  
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5)   SOLICITAÇÕES   DIVERSAS  

Área  Processo   Razão   Social   da   Empresa/   Nome   do   Autuado  Protocolo  Situação  
Veterinária  1712/1995  Pharmazoo   Clínica   Veterinária   Ltda  18905/2020  Deferido  
Farmácia  38791/2014  Drogaria   São   Paulo   S/A  18938/2020  Deferido  
Medicina  20922/2019  Cora   -   Centro   de   Ortopedia   e   Reab.   Atibaia   Ltda  19181/2020  Indeferido  
Farmácia  3968/2007  Raia   Drogasil   S/A  19523/2020  Indeferido  
Farmácia  3968/2007  Raia   Drogasil   S/A  19515/2020  Indeferido  

Odontologia  9797/2020  Centro   Radiologico   Laraodonto   Ltda  9797/2020  Indeferido  
Prestação  
de   Serviço  

2225/2017  Centro   de   Reabilitação   Esportiva   Sergio   Nery  19577/2020  Indeferido  

Odontologia  19578/2020  Taynara   Pedroso   de   Paula  19578/2020  Indeferido  
 19614/2020  Antonio   Marcos   Beline  19614/2020  Indeferido  

Farmácia  3968/2007  Raia   Drogasil   S/A  19476/2020  Deferido  
 
 
 

6)   RECURSOS   ANALISADOS  
 

 
 

Área  Processo   De  
Referência  

Nome/Razão   Social  Protocolo   do   Recurso  Situação  

Alimentos  
16472/2020  

Lanchonete   Ki   Pesca  
Tres   Lagoas  16472/2020  Deferido  

 
 
 

 
7)   RECLAMAÇÕES/DENÚNCIAS   ATENDIDAS  

 

Protocolo  Endereço  Bairro  Área  Motivo  Situação  
O   409/2020  Rua   Lisboa  Alpes   de  

AƟbaia  
Ambiental  Despejo   irregular   de   esgoto  Não   constatada  

situação   de  
risco   à   saúde  

M   12842/2020  Rua   Coelho  Chácaras  
Fernão   Dias  

Ambiental  Despejo   irregular   de   esgoto  Não   constatada  
situação   de  
risco   à   saúde  

M   9615/2020  Rua   Otavio   Passos  Alvinópolis  Ambiental  Acúmulo   de   lixo  Não   constatada  
situação   de  
risco   à   saúde  

M   12870/2020  Rua   JequiƟbás  Jardim   dos  
Pinheiros  

Ambiental  Pneu   jogado   na   calçada  Não   constatada  
situação   de  
risco   à   saúde  

M   948/2020  Rua   Francisca   di   Nardi   Gaides  Jardim  
Maracanã  

Ambiental  Esgoto   a   céu   aberto  Não   foi   possível  
constatar   a  
origem   dos  
despejos.  

M   5289/2019  Rua   AƟbaia  Jardim   Paulista  Ambiental  Foco   de   dengue  Solucionado  
O   159/2020  Avenida   dos   Pinheiros  Jardim   dos  

Pinheiros  
Ambiental  Imóvel   sem   manutenção  Não   constatada  

situação   de  
risco   à   saúde  
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 8) ENCAMINHADO  PARA  ARQUIVO  MORTO  (encerramento  de  atividades,          
paralisação   de   atividades,   cancelamento   de   CEVS,   autos   solucionados)  
 
 

Processo  Nome/Razão   Social  Área  Estrutura/Auto  MoƟvo  
319425/2020  Rua   Jose   Bim   11  Ambiental  Estrutura  Não   Constatado  

5127/2008  Paula   teixeira   Dias  Medicina  Estrutura  Cancelamento   de   licença   de   funcionamento  

241/2020  Rua   Violeta   170   Jardim   Centenário  Ambiental  Estrutura  Cheiro   Forte   de   esgoto   e   fezes  

255/2020  Davison   Expedito   Oliveira   Franco  Ambiental  AI   0093  Não   constatado  

5289/2019  Mikio   Nagashima  Ambiental  AIF   0019  Não   constatado  

 
 
 
 
 
 
 
 

José    Eduardo   Mariano  
Diretor   do   Depto.   de   Vigilância   em   Saúde  

 
Email:    visa@atibaia.sp.gov.br  
Rua   Bruno   Sargiani,   nº   100   –   Parque   Jerônimo   de   Camargo   –   Atibaia   –   SP  

           Fone:   4414-3350  
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Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

EDITAL DE COMUNICADO DE REUNIÃO PÚBLICA

A Câmara Municipal da Estância de Atibaia, COMUNICA Reunião 

Pública a ser realizada no dia 01 de julho de 2020, quarta-feira, 

às 17h30min, no Salão Nobre “Presidente Tancredo de Almeida 

Neves”, à Avenida Nove de Julho, nº 265, Centro, Atibaia/SP, para 
a discussão do Projeto de Lei n° 02/2020, que altera os Anexos I e II 
da Lei Complementar nº 809 de 16 de agosto de 2019. A audiência 

será presidida pelo Vereador Michel Ramiro Carneiro, que usando 

das atribuições de Presidente da Comissão Permanente de Finanças e 
Orçamento, conforme artigo 25, § 2º, incisos I e II, da Lei Orgânica do 

Município, comunica e convida a população a participar da Audiência 

Pública, que tem como objetivo recolher subsídios para o processo de 

tomada de decisões dos vereadores.

Em atendimento às determinações e às orientações sanitárias 

promovidas por Organizações de Saúde Nacional e Mundial diante 

do enfrentamento à pandemia do Coronavírus, a audiência pública 

limitará a presença e a permanência de pessoas no plenário da Câmara 

Municipal de Atibaia. Portanto, a audiência será apresentada ao 

público exclusivamente pela internet, sendo transmitida ao vivo 

para o público através do canal oficial da Câmara Municipal da 
Estância de Atibaia no Youtube.
SALÃO NOBRE “PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA 

NEVES”, aos 15 dias do mês de julho de 2020.

Michel Carneiro

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

PORTARIA N° 033/2.020 

- de 15 de junho de 2.020 -

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE ATIBAIA, VEREADOR LUCAS DE OLIVEIRA CARDOSO, 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos termos 

do Artigo 27, Inciso VII, Alínea “a” combinado com o artigo 32, 
inciso II, Alínea “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal da 
Estância de Atibaia e Resoluções nºs 02/2017 e 06/2017, RESOLVE: 

EXONERAR, a partir de 15 de junho de 2.020, a Senhora KAREN 

CRISTINA DA SILVA BORDIN, portadora da cédula de identidade 

RG nº 48.997.410-7 SSP/SP e CPF/MF nº 417.674.278/08, do emprego 
em comissão de ASSESSOR POLÍTICO PARLAMENTAR, da 

Câmara Municipal da Estância de Atibaia. 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, Salão 

Nobre Presidente Tancredo de Almeida Neves, aos 15 de junho de 

2.020.

Publique-se.

Arquive-se

LUCAS DE OLIVEIRA CARDOSO

PRESIDENTE

PORTARIA N° 034/2.020 

De 16 de junho de 2.020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE ATIBAIA, VEREADOR LUCAS DE OLIVEIRA CARDOSO, 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos termos 

do Artigo 27, Inciso VII, Alínea “a” combinado com o artigo 32, 
inciso II, Alínea “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal da 
Estância de Atibaia e Resoluções nºs 02/2017 e 06/2017, RESOLVE: 

DESIGNAR, o Senhor  FERNANDO FONSECA, ocupante do 

emprego de Técnico em Contabilidade, para ocupar, em substituição, 

no período de 10 de junho de 2.020 a 29 de junho de 2.020, o emprego 

de TESOUREIRO CHEFE, por motivo de férias do titular do 

referido emprego. 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 16 de 

junho de 2.020.

Publique-se 

Arquive-se

LUCAS DE OLIVEIRA CARDOSO

Presidente da Câmara Municipal
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